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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇOS Nº 013/2021  

 

O MUNICÍPIO DE TEOFILÄNDIA – ESTADO DA BAHIA, por intermédio do PREGOEIRO OFICIAL, e Equipe 

de Apoio, designada pelo Decreto nº 031/2021, tornam público que, conforme autorização contida no 

Processo Administrativo nº 0259/2021, realizará licitação na modalidade de PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE. A 

presente licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal 011/2020, 

Lei Complementar nº 123/06, com as alterações promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e 

subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores, e pelas 

condições previstas neste Edital e seus anexos, mediante as seguintes condições: 

  

Editais disponíveis nos sites: www.bllcompras.com e https://www.teofilandia.ba.gov.br/site/editais 

  

Recebimento da proposta e documentos de habilitação: das 08:00 horas do dia 23/11/2021 até às 
08:00min do dia 26/11/2021.   
Início da sessão pública: 08:00 horas do dia 26/11/2021 (HORÁRIO DE BRASILIA)  
Início da disputa de lance: 09:00 horas do dia 26/11/2021 (HORÁRIO DE BRASILIA)  

 

Nº DO EDITAL NO SISTEMA BLL: PE013/2021 

  

1. DO OBJETO  

1.1. Constitui objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, 

DE HIGIENE PESSOAL E DE UTENSÍLIOS DE COZINHA, VISANDO ATENDER A SOLICITAÇÃO DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA, DE SAÚDE, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DESTE 

MUNICIPIO.  

1.2 A licitação será realizada por MENOR PREÇO POR LOTE, conforme tabela constante do termo de 

referência – ANEXO I, que integra este Edital, para todos os fins e efeitos, e seus anexos.  

  

2. AS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO  

2.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências contidas 

neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, e que 
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tenham realizado seu credenciamento como usuário junto ao sistema BLL (www.bllcompras.com) , para a 

obtenção de chave de identificação e senha individual.   

2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível com o objeto 

licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e requisitos mínimos de 

classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos.  

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com 

a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido 

publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou.   

2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas Lei Complementar nº123/2006, e para o Micro-empreendedor 

Individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

2.5 Regras acerca da participação de matriz e filial:  

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz  

b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles que a legislação 

permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz;  

c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da matriz ou da filial;  

d) Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e desejar 

executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da assinatura do contrato, 

da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a qual deverá ser mantida durante 

todo o curso da avença.  

e) Em obediência ao que estabelece o artigo 48, inciso III da Lei Federal Complementar nº 123/2006, 

e cumprimento do disposto, somente, poderão participar, do LOTE: 002 – 003 E 006, 

exclusivamente microempresas e empresas de pequeno porte, sendo os demais lotes abertos a 

participação de todas as empresas.  

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO  

 

3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor do 

sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.  

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade 

http://www.bllcompras.com/
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responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros.  

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema 

para imediato bloqueio de acesso.  

3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que ocorra sua desconexão.  

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações.  

3.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.  

3.5.2. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte.  

3.5.3 Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o licitante 

arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital sob pena de desclassificação/inabilitação.  

   

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 

de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço e marca ofertada, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.   

4.1.1 – Os documentos de habilitação e proposta de preço deverão ser anexados diretamente no 

sistema www.bllcompras.com , sendo VEDADO a utilização de link que direcione aos documentos e 

proposta de preço alocados em outro sistema ou site. A empresa que se utilizar dessa manobra será 

DESCLASSIFICADA. 

4.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha.   

4.2.1 Poderão ser desconsiderados os documentos apresentados em fotocópia que não foram autenticados 

em Cartório, ou por servidor legal do órgão público, salvo se os mesmos forem apresentados no prazo 

estabelecido para a devida autenticação pelo pregoeiro.  

4.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 

de 2006.   

http://www.bllcompras/
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4.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.   

4.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema;   

4.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de disputa de lances, negociação e julgamento 

da proposta.   

4.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento da 

fase de disputa de lances. 

4.8  No preenchimento da proposta eletrônica o licitante deverá, obrigatoriamente, mencionar, no campo  

“INFORMAÇÕES ADICIONAIS”, a marca. VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO.  

4.8.1 Obs. A proposta de preço anexa ao sistema junto com os documentos de habilitação poderá estar 

identificada (em papel timbrado) aja visto que a citada aba somente ficará disponível para o Pregoeiro 

e licitantes, somente após a conclusão da etapa de disputa, sendo vedada a identificação da proposta 

apenas na fase que antecede a disputa de lance. 

4.9 O não preenchimento do campo referido no item anterior, poderá implicar na desclassificação da licitante, 

face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta”.  

4.10  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado.   

4.11 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais, frete e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens.  

4.12 A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão eletrônico, terá 

lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita consonância com as especificações e 

condições estabelecidas no edital, as quais serão classificadas para a etapa de lances.  

4.13 Serão consideradas irregulares e desclassificadas de logo as propostas que não contiverem informação 

que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; contiverem emenda, rasura ou 

entrelinha, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de validade da proposta inferior 

ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução superior ao estabelecido; apresentarem 

prazo de garantia inferior ao estabelecido.  

4.14 Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.   
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4.15 Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do dia 

e hora em que a sessão terá continuidade, a qual deverá ser retomada num prazo mínimo de 24hs. 

  

5 DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

5.1 Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.  

5.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de aceitação dos 

mesmos estabelecidas no edital.  

5.3 O sistema eletrônico rejeitará automaticamente os lances em valores superiores aos anteriormente 

apresentados pelo mesmo licitante.  

5.3.1.Não serão registrados, para o mesmo item, 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado primeiro.  

5.3.2. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a cinco (05) segundos 

e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 05 (cinco) segundos.  

5.4 Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e fechados. 

5.5 A etapa de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos e, após isso, será aberto o tempo 

aleatório. 

5.6 Encerrado o prazo previsto descrito no item 5.5, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente 

dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances 

será automaticamente encerrada. 

5.7  Encerrado o prazo de que trata o item 5.6, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de 

valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um 

lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.8 Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 5.7, os autores dos melhores 

lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

5.9 Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 5.5 – 5.6 e 5.7, o sistema ordenará os lances em ordem 

crescente de vantajosidade. 

5.10 Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos 5.9, haverá o reinício da etapa fechada 

para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final 

e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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5.11 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 

habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da 

etapa fechada, nos termos do disposto no item 5.7 

5.12 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação do detentor do 

lance.  

5.13 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da 

primeira oferta quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.  

5.13.1. Serão desclassificadas as propostas que consignem preços manifestamente inexeqüíveis, assim 

considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que 

comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 

produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato.  

5.14 Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as condições deste Edital 

e seu preço seja compatível com o valor estimado para a contratação e dentro da realidade do mercado.  

5.15 O PREGOEIRO anunciará, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública 

ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor, a proposta 

que, em consonância com as especificações contidas neste edital, apresentou o menor preço.  

5.16 Em caso de empate, real ou ficto, será assegurada, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei complementar 

nº 123/06, a preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias 

do regime diferenciado e favorecido, nos termos que se seguem:   

5.17.1. Entendem-se por empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, e 

empate real as que sejam iguais.  

5.17.2. Em qualquer das hipóteses de empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela de menor valor, exeqüível, considerada 

vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.   

5.19.3. Nesta hipótese, o direito a ofertar proposta de preço inferior deverá ocorrer no prazo máximo de 05 

(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.  

5.17.4. Se a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exercer o direito, ou se 

sua oferta não for aceita, ou se for inabilitada, será concedido idêntico direito à microempresa ou empresa de 

pequeno porte subseqüente em situação de empate, se houver, na ordem classificatória, até a apuração de 

uma proposta que atenda às condições estabelecidas neste edital.   
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5.17.5. No caso de as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem preços iguais, será 

considerado como melhor classificado, aquela que registrou seu preço primeiro no sistema.  

5.17.6. O disposto neste item 5.13 somente se aplica quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

5.17.7. Ocorrendo empate de propostas formuladas por licitantes que não detenham a condição de 

microempresa ou de empresa de pequeno porte, será observado o disposto na Lei, procedendo-se, 

sucessivamente a convocação na respectiva ordem de classificação dos licitantes, vedado qualquer outro 

critério.  

5.17.7.1. Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances equivalentes não 

serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como 

um dos critérios de classificação.  

5.18 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

5.19 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a continuidade da mesma.  

5.20 O PREGOEIRO poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital.  

5.20.1 – O prazo de resposta da contraproposta é de até 02 (duas) horas, devendo a empresas 

acompanhar diariamente o chat de mensagem, sobe pena de desclassificação, quando o preço 

ofertado não for aceito pelo Pregoeiro. 

5.21 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subseqüente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

5.22 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  

5.23 Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subseqüente, haverá nova verificação, 

pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.  

  

6 DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS  

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta reformula devidamente classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no Decreto n.º 011/2020.  
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6.2 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 02 (duas horas), sob pena de não aceitação da 

proposta.  

6.2.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

6.2.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  

6.3 O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos regulamentos 

técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação da margem de 

preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis.  

6.3.1 Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas, para 

fins de nova aplicação da margem de preferência.  

6.3.2 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

6.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 

a sua continuidade.  

6.5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital.  

6.5.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

6.5.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  

6.6 A proposta escrita deverá contemplar a planilha, com os respectivos valores readequados ao valor 

ofertado e registrado de menor lance. (ANEXO II), a qual deverá ser inserida no sistema em ate 02 

(duas) horas da solicitação do Pregoeiro (esse prazo será contado a partir da declaração de 

aceitabilidade do preço ofertado), vedado o jogo de planilha. 
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7. DA HABILITAÇÃO  

7.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação.  

7.2 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 

para fins de habilitação:  

 

7.3 HABILITAÇÃO JURÍDICA:   

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

b) Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal n° 6.404/76 ou contrato social em 

vigor e alterações, devidamente registrado e consolidado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 

caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.  

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício.  

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir.  

e) Documento de identificação ou outro equivalente do sócio administrador da empresa.  

  

7.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

b) Prova de regularidade com as Fazendas Federal (conjunta com a Dívida ativa da União e INSS),  

Estadual e Municipal da sede da licitante;  

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação 

de Certificado de Regularidade de Situação/CRF;  

d) Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), em conformidade com a Lei Federal nº 12.440/2011.  

7.4.1 Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar da lei ou 

do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a data de sua expedição e a 

data da realização da licitação.  

   

7.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida à data do 

certame. Caso o documento não consigne prazo de validade, será considerada válida a certidão com data de 

expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da licitação.   
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b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, devidamente lançados no Livro Diário registrado na Junta Comercial do domicílio ou sede da 

Empresa, que comprovem a situação financeira desta, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da 

data da apresentação da proposta.   

 

7.6  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

7.6.1 Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:  

a) Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, de FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL E UTENSILIOS DE COZINHA com características e 

quantitativos semelhantes às do objeto desta licitação, executadas a qualquer tempo. Os atestados fornecidos 

por pessoas jurídicas de direito privado deverão constar o papel timbrado da empresa emitente do atestado. 

Quanto ao(s) atestado(s) fornecido(s) por órgãos públicos, os mesmos não serão aceitos quando 

apresentados com assinaturas de pregoeiros e/ou presidentes ou membros de comissões de licitações, em 

virtude destes servidores não terem competência legal para atestarem recebimentos dos fornecimentos  

7.6.2 Alvará de funcionamento vigente;  

 

7.7 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR  

a) Declaração referente à habilitação (em atendimento ao inciso VII do art. 4º da lei nº 10.520/2002) – 

pleno conhecimento, conforme (ANEXO VI);  

b) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de 

cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme (ANEXO VII);  

c) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de que o 

licitante não se encontra suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer entidade integrante da 

Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta, conforme (ANEXO VIII);  

d) Declaração para microempresas e empresas de pequeno porte (ANEXO IX);  

e) Declaração de dados do representante legal para assinatura do contrato (ANEXO X);  

7.8 A licitante deverá apresentar e seguir todos os anexos deste edital, o não cumprimento acarretará 

inabilitação da licitante.  

7.9 Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 

seqüencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise.  

7.10 A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação da penalidade prevista no item 

12.2.5 – Das PENALIDADES, deste edital.  
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7.11 Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e de 

acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em 

seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas certidões expedidas em nome da matriz que são 

validas para as filiais)  

7.12 Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome e 

com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante.  

7.13 Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou cópias 

autenticadas por tabelião ou por servidor da COPEL OU PREGOEIRO.  

7.14 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à microempresa e 

empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na fase de credenciamento, e, que for 

declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério 

da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua 

habilitação no certame.  

7.14.1 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de 

junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

7.14.2 Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos 

exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 

da mesma.  

7.14.3 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos no edital ou pelo pregoeiro, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital.  

7.14.4 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente.  

7.14.5 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item 

em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 

além da aplicação das sanções cabíveis.  
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7.14.6 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 

licitante nos remanescentes.  

7.14.7 Findada a fase de disputa, e constatado a aceitabilidade da proposta reformulada, o licitante 

deverá apresentar AMOSTRA de todos os itens conforme condições estipuladas no termo de referência no 

item 10 (da amostra) num prazo de 03 dias uteis a contar da convocação feita pelo sistema.  

7.14.8 Constatado o atendimento às exigências e aprovação da amostra fixadas no Edital, será 

agendado com 24hs de antecedência da declaração de aceitabilidade ou não dos documentos de 

habilitação, via sistema.  

7.14.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, será agendado com 

24hs de antecedência da declaração, a data e horário para a declaração de vencedora via sistema. . 

7.14.10 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 02 (duas horas). 

 

8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA E DOCUMENTOS DE HABLITAÇÃO 

 

8.1 A  proposta  final  do  licitante  arrematante  deverá  ser  encaminhada  no  prazo  de  

02 (duas) horas, a contar do final da disputa de lances, e da aceitabilidade do mesmo pelo pregoeiro, via 

sistema eletrônico e deverá:  

8.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas  ou  ressalvas,  devendo  a  última  folha  ser  assinada  e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.  

8.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.  

8.1.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

8.1.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada.  

8.2 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).  

8.2.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 

 de  divergência  entre  os  valores  numéricos  e  os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos.  
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8.3 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação.  

8.4 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  

8.5 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação.  

8.6 Após declarada vencedora, a licitante deverá encaminhar os documentos de habilitação impressos 

(autenticados ou em cópia simples acompanhada da via original para devida autenticação por 

servidor) para a sede da Prefeitura num prazo de 48hs, para posterior envio aos setores competentes, 

e a homologação do certame. Caso os documentos inseridos no sistema estejam autenticados 

digitalmente (cartório digital) e as declarações assinadas por certificado digital devidamente 

reconhecido pelo ITI  (https://verificador.iti.gov.br) fica dispensada do envio das vias originais. 

 

9. DECLARAÇÃO DE VENCEDOR E RECURSOS  

9.1 Após análise da documentação de habilitação e proposta de preços e constatado que o proponente da 

melhor oferta aceitável atende às exigências fixadas no edital, inclusive, deverá o PREGOEIRO comunicar 

via sistema (chat de mensagem) data e hora que será declarado o licitante vencedor de cada lote, num 

prazo mínimo de 24hs da inserção da mensagem no chat. 

9.2 A declaração de vencedor do certame será previamente comunicada no sistema eletrônico.   

9.3 Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, no 

prazo de até 10 (dez) minutos, a intenção de recorrer da decisão do Pregoeiro, observadas as seguintes 

normas:  

9.3.1 Deverá ser registrada a síntese das razões do recorrente em ata, sendo que a falta de manifestação 

imediata e motivada importará na decadência do direito de recurso e, conseqüentemente, na adjudicação 

do objeto da licitação ao licitante vencedor.  

9.3.2 Manifestada a intenção de recorrer, por qualquer dos licitantes, será concedido o prazo no prazo de 

até três dias, para a apresentação das razões do recurso. Os demais licitantes se quiserem apresentar 

contra-razões, deverão considerar igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro dia útil subseqüente 

ao do término do prazo do recorrente.  

9.3.3 O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou 

entidade promotora da licitação, será realizado pelo Pregoeiro no prazo de até 01 (um) dia útil  

https://verificador.iti.gov.br/
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9.3.4 A autoridade superior do órgão promotor do pregão deverá decidir o recurso conforme prazo de Lei. 

9.3.5 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.4 Estando classificadas e habilitadas microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do 

regime diferenciado da Lei Complementar nº 123/06, cuja habilitação foi procedida com a ressalva de 

existência de restrição fiscal, deverá ser feita prova da efetiva regularização da documentação no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à data em que declarado o vencedor, prorrogável, 

por igual período, a critério da Administração Pública.  

9.5 Não restando comprovada a satisfação da regularidade fiscal, a licitante será declarada inabilitada, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente.  

9.6 O PREGOEIRO poderá, a qualquer tempo, negociar com o proponente da melhor oferta aceitável, visando 

obter preço menor.  

9.7 Os atos essenciais do Pregão Eletrônico para SRP serão documentados no processo respectivo, com 

vistas à aferição de sua regularidade pelos agentes de controle, nos termos da legislação pertinente.  

9.8 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações relativas à 

sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo das demais formas 

de publicidade previstas na lei.  

  

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

10.1 O PREGOEIRO adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela autoridade 

superior.  

10.2 Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 

procedimento licitatório.  

10.3 A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação, bem como a assinatura da ata de registro de 

preço, não implicará direito à contratação.  

  

11. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO E CONTRATAÇÃO  

11.1 Homologada a licitação o adjudicatário será convocado para assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

no prazo de até 05 dias corridos, a partir da data da homologação, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei 8.666/93 e 10.520/02.  

11.2 Para da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e posterior contrato a empresa deverá representar-se por:  

a) Sócio que detenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua alteração, ou 

Procurador com poderes específicos para assinar o contrato.  
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11.3 A Ata de Registro de Preço e o contrato a ser firmado obedecerá à minuta constante no anexo IV e XI 

deste Edital.  

11.4 A empresa a ser contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor e quantitativos iniciais 

atualizados do contrato,  

11.5 Na ocorrência do não comparecimento do(s) licitante(s) vencedor (es), no prazo estipulado acima, 

poderá a Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 

devidamente atualizados, ou revogar a licitação, independentemente das conseqüências previstas no Artigo 

81 da Lei Federal no 8.666/93 desde que tenha requerido sua inscrição no CADASTRO DE RESERVA..  

11.6 Fica estabelecido que o(s) CONTRATADO(s) não transferirá(ão) no todo ou em parte, os 

fornecimentos do objeto do Contrato a ser celebrado, ficando o(s) mesmo(s) proibido(s) de subcontratação 

ou sub-rogação do instrumento contratual a ser firmado.  

11.7 O(s) contrato(s) dela oriundo terá (ão) o prazo até o dia 31 de Dezembro de 2022, a partir da data 

da sua assinatura.  

11.8 Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter e comprovar todas as 

condições de habilitação exigidas neste certame.  

11.9 Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar assinar 

a ata de registro de preço e o futuro contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas 

subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de 

habilitação, procedendo à contratação por dispensa de licitação.  

11.10  Na convocação dos remanescentes, será observada a classificação final na sessão originária do 

pregão, devendo os convocados apresentarem os documentos de habilitação cuja validade tenha-se 

expirado no prazo transcorrido da data da primeira reunião.  

11.11  Somente será considerado habilitado o licitante que houver preenchido os requisitos de habilitação 

na data da primeira sessão e que apresentar, na segunda sessão, os documentos que porventura estiverem 

vencidos.  

11.12  Os licitantes remanescentes convocados na forma dos subitens anteriores se obrigam a atender à 

convocação e a assinar o contrato respectivo de acordo com a proposta que apresentou, no prazo fixado 

pela Comissão Permanente de Licitações, ressalvados os casos de vencimento das respectivas propostas, 

sujeitando-se às penalidades cabíveis no caso de recusa ou de não atendimento das condições de 

habilitação.  
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11.13  O prazo para a entrega do objeto contratual admite prorrogação, a critério da Administração, 

mantidos todos os direitos, obrigações e responsabilidades, na conformidade do disposto, no Art. 57 § 1º, 

da Lei 8.666/93.  

11.14  O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações 

previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa e 

autorização da autoridade competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter 

eficácia, ser publicado em órgão de imprensa oficial.  

11.14.1 Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão efetuados e 

calculados de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo Federal.  

11.14.2 Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão reajustados 

pela variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de apresentação da proposta 

e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço proposto.  

11.14.3 A empresa detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇO deverá apresentar documento oficial 

comprovando o reajuste, acompanhado de requerimento.  

11.14.4  - O modelo de Ata de Registro de Preços, a ser assinada com a(s) empresa(s) vencedora(s) da 

licitação encontra-se anexa ao processo, fazendo parte integrante do mesmo (Anexo IV). 

11.14.5 – Na Ata de Registro de Preços estão definidos os critérios para atualização dos preços registrados e 

as penalidades em caso de inexecução total ou parcial da mesma. 

11.14.6 - O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços será de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 

do recebimento da notificação enviada pelo Município (via publicação no DOM ou e-mail), podendo ser 

prorrogado por igual período, desde que solicitado por escrito, durante o seu transcurso e ocorra motivo 

justificado e aceito pela Administração. Pela recusa em assinar a ATA, dentro do prazo estabelecido, será 

imputada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor proposto, ao licitante vencedor. 

 

12.  DAS PENALIDADES  

12.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a 

Licitante que:  

12.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;  

12.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

12.1.3 Fraudar na execução do contrato;  

12.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;  

12.1.5 Cometer fraude fiscal;  

12.1.6 Não mantiver a proposta.  
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12.2 A Licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

12.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para 

a Contratante;  

12.2.2 Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

12.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto;  

12.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  

12.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de TEOFILÄNDIA/BA, pelo prazo de 

até dois anos;  

12.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados;  

12.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que:  

12.3.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos;  

12.3.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

12.3.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados.  

12.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 

nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.  

12.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade.  

12.6 Não será efetivado qualquer pagamento ao FORNECEDOR enquanto não efetuado o pagamento da 

multa devida.  
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12.7 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da 

infração cometida pelo FORNECEDOR e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não 

impedindo que a Administração distrate com a empresa.  

12.8 A competência para apuração de responsabilidade e conseqüente aplicação das penas aqui previstas 

são exclusivas do CONTRATANTE, salvo quanto a pena de declaração de inidoneidade, que compete ao 

Prefeito.   

12.9  Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas, após conclusão de processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da 

notificação administrativa ao CONTRATADO, sob pena de multa.  

12.10  O distrato, assegurado o contraditório, é formalizado por despacho da autoridade competente da 

contratante.  

 

13. LOCAL/PRAZO/ACOMPANHAMENTO DE ENTREGA DOS MATERIAIS:  

13.1 O prazo de entrega será de 05 dias corridos a contar do recebimento da ordem de fornecimento. 

O endereço para entrega dos itens será na sede do município de TEOFILANDIA de forma parcelada, em 

horário comercial das 08hs as 12hs e das 14hs ate as 17hs conforme ordem de fornecimento. 

 

14. DO PAGAMENTO  

14.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias, conforme disponibilidade financeira da 

Administração, após a protocolização da Nota Fiscal/Fatura que deverá ser atestada pelo fiscalizador 

competente, liquidada pela Contabilidade e seja encaminhada à Secretaria de Administração e Finanças. 

Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena vigência, da certidão 

negativa de débito com a seguridade social (CND), da CNDT e da certidão de regularidade com o FGTS, 

além das certidões de regularidade com os tributos municipal, estadual e federal, sob pena de não 

pagamento.   

14.2 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a 

tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua 

correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, 

devidamente corrigida.  

14.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 

reajuste de preço.  
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14.4 O descumprimento do subitem 14.1 deste edital poderá acarretar a rescisão do contrato, por 

inadimplemento de obrigação contratual, sem qualquer direito à indenização.  

 

 15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO   

15.1 O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada da seguinte forma: 

conforme fornecimento, exclusivamente através de crédito em conta especificada pelo credor e 

mantida em instituição financeira indicada pela SEFAZ  no prazo de até 30 dias, contados a partir da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo Contratante o recebimento parcial/definitivo 

do objeto licitado.  

15.2 Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na 

formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer.  

15.3 Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da 

fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da empresa a ser contratada.  

15.4 O pagamento não isenta a empresa a ser contratada da responsabilidade de correção dos erros e 

imperfeições porventura apresentados após a liberação.  

 

 16.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

16.1 Tendo em vista se tratar de um REGISTRO DE PREÇO não se faz necessário a reserva da 

dotação orçamentária todavia os recursos para cobertura das despesas previstas no futuro contrato 

correrão por conta da dotação do exercício de 2021/2022. 

 
 17.  INCIDÊNCIAS FISCAIS  

17.1 Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que sejam devidos 

em decorrência direta ou indireta do presente contrato, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, 

assim definido na Norma Tributária, neste caso, a CONTRATADA.  

17.2 A CONTRATADA deverá ter levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 

sobre a compra de material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 

efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente.  

17.3 Ficando comprovado depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que a CONTRATADA 

acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos não incidentes sobre 

a compra, tais valores serão imediatamente excluídos, com a devolução ao MUNICÍPIO, do valor por 

ventura pago.  
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 18. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO  

18.1 A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no seu todo ou em 

parte.  

18.2 O MUNICÍPIO se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a 

decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, baseado em parecer escrito 

e devidamente fundamentado.  

18.3 Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da presente 

licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente ao licitante/contratado.  

 

 19. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL   

19.1 Os pedidos de impugnações referentes ao edital deverão ser apresentados por e-mail 

(licitacaoteofilandia@gmail.com ) endereçados ao Pregoeiro, contendo as informações para contato 

(telefone, endereço eletrônico, contrato social ou instrumento equivalente acompanhado da 

procuração, quando necessário), sendo que, até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da 

sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o Edital, na forma eletrônica, utilizando-se do e-mail 

licitacaoteofilandia@gmail.com, ou protocolados, na Comissão Permanente de Licitação, sito à Praça 

Jose Luis Ramos, nº 84, centro – TEOFILÄNDIA – BA CEP: 48.770.000, seja por via eletrônica ou 

presencial no horário de expediente das 07:00 às 13:00 horas, de segunda a sexta-feira, em dias úteis. 

Maiores informações Tel. (0xx75) 3268-2150  

19.1.1 No caso de recebimento via e-mail, em horário estranho ao funcionamento oficial da unidade 

responsável pelo acompanhamento da licitação, os prazos estabelecidos neste subitem, começarão 

a correr no primeiro dia e hora útil subsequentes, ao registrado na correspondência eletrônica.  

19.1.2 Decairá do direito de impugnação dos termos do Edital de Pregão, perante a Prefeitura Municipal 

de TEOFILÄNDIA, aquele que não se manifestar até três dias úteis antes da data de abertura da sessão 

do pregão, apontando as falhas e/ou irregularidade que o Licitante considere que o viciaram 

19.1.3 Caberá o Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo previsto de Lei (dois dias uteis).  

19.1.4 Acolhida à impugnação, caso não haja alteração na proposta, poderá ser definida e publicada nova 

data para a realização do certame.  
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19.2 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados o Pregoeiro, 

até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, protocolados no endereço 

constante no preâmbulo ou por meio eletrônico via internet, através do e-mail 

licitacaoteofilandia@gmail.com, obedecido o critério previsto no subitem 19.1 e 19.1.1. 19.3 As 

impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

19.4 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos 

autos do processo licitatório e na aba do sistema, e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessados.  

19.5 Apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a caracterizará como 

recurso, recebendo tratamento de ação administrativa calcada no direito de petição, interposta perante o 

Pregoeiro que encaminhará no prazo de 05 (cinco) dias à autoridade competente para no prazo de 30 

(trinta) dias, do recebimento, proceder o julgamento.  

 

 20 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

20.1 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive a preparação e apresentação das propostas.  

20.2 A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, se 

necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas.  

20.3 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro.  

20.4 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 

realização da sessão pública de Pregão.  

20.5 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.  

 20.6  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

 20.7  É facultado o Pregoeiro ou à autoridade superior:  

a) A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em 

qualquer fase do pregão, sendo vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar 

originariamente da proposta;  
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b) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e 

classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o 

ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação;  

c) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de 

suas propostas;  

20.8 O PREGOEIRO poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo 

promover o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos.  

20.9 Este Edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do 

instrumento de contrato, como se nele estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, porquanto 

prevalecerá o ofertado em lance verbal; se houver.  

20.10 Os vencedores terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para 

assinar o instrumento de contrato ou retirar a nota de empenho junto à Prefeitura. A referida convocação 

será feita através de envio de fax, ofício, ou e-mail.  

20.11 Caso o licitante vencedor não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato ou 

retirada do empenho, ou venha recusar-se a celebrá-lo/retirá-lo, injustificadamente, dentro do prazo 

estabelecido e na vigência da sua proposta, sujeitar-se-á às sanções cabíveis, reservando-se à Prefeitura 

Municipal de TEOFILÄNDIA, o direito de, independentemente de qualquer aviso ou notificação, renovar a 

licitação ou convocar os remanescentes;  

20.12 Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação deverão ser enviados 

EXCLUSIVAMENTE através do correio eletrônico: licitacaoteofilandia@gmail.com  . (DEVIDO A 

PANDEMIA DA COVID-19, PREFERENCIALMENTE SERÁ UTILIZADO O MEIO ELETRONICO DE 

COMUNICAÇÃO). 

20.13 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 

Diretoria de Compras e Licitação.  

20.14 Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, do 

Decreto nº 10.024/2021, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 3.722, 

de 2001, do Decreto Municipal n° 011/2020, da Lei Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº 8.666, de 

1993, subsidiariamente.  

20.15 Fica designado o foro da Cidade de TEOFILÄNDIA- Estado da Bahia, para julgamento de 

quaisquer questões judiciais resultante deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja.  
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21 DOS ANEXOS  

 

 21.1  Fazem parte deste Edital, como Anexos:  

a) Termo de Referência (ANEXO I);  

b) Modelo de proposta de preços (ANEXO II);  

c) Modelo de declaração de servidor público (ANEXO III);  

d) Minuta da Ata de Registro de Preço (ANEXO IV);  

e) Modelo de Carta de Credenciamento (ANEXO V);  

f) Declaração de atendimento às condições de habilitação (ANEXO VI);  

g) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal (ANEXO VII);  

h) Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com qualquer entidade 

integrante da Adm. Pública Municipal, estadual ou Federal, direta ou indireta (ANEXO VIII);  

i) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte (ANEXO IX);  

j) Declaração de dados do representante legal para assinatura do contrato (ANEXO X);  

k) Minuta do Contrato (ANEXO XI); 

 

 TEOFILÄNDIA, 16 de Novembro de 2021.  

 

 
MERIMAR LIMA DOS SANTOS 

DIRETORA DE LICITAÇÕES 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

PREGÃO ELETRÔNICO PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 013/2021 

 
1.0 –OBJETO JUSTIFICATIVA e CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 
 

1.1 Registro de preço para futura aquisição de MATERIAL DE LIMPEZA, DE HIGIENE PESSOAL E 
DE UTENSILIOS DE COZINHA, VISANDO ATENDER A SOLICITAÇÃO DAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, DE EDUCAÇÃO E CULTURA, DE 

SAÚDE, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DESTE MUNICIPIO.  
 

1.2 A aquisição dos materiais se faz necessária para garantir a limpeza dos prédios públicos, das vias 
publicas e a higienização de pacientes, e crianças acolhidas no abrigo do município e nas creches 
do município sendo tais itens de fundamental necessidade para garantir a permanecia dos alunos 
em sala de aula, dos pacientes internados no hospital e permitir melhores condições de trabalho 
aos servidores que atuam na rede, tendo em visto o aumento da demanda e a necessidade de 
garantir o atendimento a população nos diversos departamentos e setores neste município. 

 
1.3 Serão solicitadas amostras de todos os itens listados, as quais serão analisadas pela equipe técnica 
da Secretaria requisitante , verificando se os itens apresentam todos os requisitos solicitados, conforme 
descrição do produto, a qual emitira parecer técnico a ser inserido no sistema na aba “Documentos”. 

 
2. DOS PRODUTOS 
 
2.1 Os produtos serão fornecidos de forma PARCELADA (conforme ordem de fornecimento) no prazo de 05 
dias corridos a contar da solicitação, devendo a entrega ser efetuada na sede da Secretaria solicitante no 
horário das 08:00 AS 12horas e das 14hs as 17hs de segunda a sexta-feira, até que seja atingida a 
quantidade total adquirida, em atendimento às requisições expedidas pela secretaria solicitante. Os horários 
e a periodicidade de entrega poderão ser alterados conforme necessidade da secretaria. 
2.2 Os produtos deverão ser entregues embalados em saco ou caixa de papelão. 
2.3 Os produtos deverão ser entregues  embalados em: 
2.3.1 EMBALAGEM: deverá ser em caixa de papelão reforçado devidamente lacrado, adequado ao 
empilhamento recomendado. lacrada com fita adesiva ou forma mecânica, resistente a danos durante o 
transporte ou armazenamento e que garanta a integridade do produto durante todo o seu período de validade.  
O produto deverá estar de acordo com legislação vigente. 
2.4 O transporte deverá obedecer a critérios adequados, de modo a não afetar a qualidade e integridade 
dos mesmos. 
2.5  Caso o(s) produto(os) não corresponda(m) às especificações constantes do Pedido de Fornecimento ou 
que estejam danificados pelo manuseio e estocagem, os mesmos serão devolvidos e substituídos pela 
LICITANTE VENCEDORA no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento da 
notificação, sob pena de aplicação das medidas coercitivas previstas. 
2.6  A inspeção e fiscalização pela secretaria não isentam, tão pouco diminui a responsabilidade da 
LICITANTE quanto à garantia dos produtos. 
2.7 Ocorrendo a falta de qualquer material, a LICITANTE VENCEDORA deverá comunicar imediatamente 
por escrito à SECRETARIA, para que sejam tomadas as devidas providências para não paralisação do 
fornecimento. 
2.8 Ocorrendo a falta de qualquer item, a LICITANTE VENCEDORA deverá comunicar imediatamente por 
escrito à PREFEITURA, para que sejam tomadas as devidas providências para não paralisação do 
fornecimento. 
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2.9 Ocorrendo a falta de qualquer material, a LICITANTE VENCEDORA deverá comunicar imediatamente 
por escrito à PREFEITURA, para que sejam tomadas as devidas providências para não paralisação do 
fornecimento. VEDADA a substituição de marca, exceto em casos devidamente justificado e aceito pela 
secretaria requisitante e aprovado pela secretaria do município mediante teste de amostra. 
 
 
3. DO QUANTITATIVO 
 
3.1 O quantitativo a ser adquirido é:  
 
OBS: VERIFICAR A DESCRIÇÃO DO ITEM PARA ELABORAÇÃO DO PREÇO UNITÁRIO COM BASE NO 
TIPO DO PRODUTO. 
 
LOTE I – MATERIAIS DE LIMPEZA DIVERSOS 

N° ESPECIFICAÇÃO UNID 
 AÇÃO 
SOCIAL  

ADM EDUC. SAÚDE INFRA 
QTD 
TOTAL 

1 

Água sanitária, desinfetante de uso geral e 
alvejante, composição: Hipoclorito de sódio e 
água, teor de cloro ativo 2,0% a 2,5% p/p. em 
caixa com 12 unidade de 1 litro cada. 
Referência de qualidade: Ype, Q-boa ou 
qualidade superior. 

cx 40 25 800 150 100 1.115 

2 

Água sanitária, desinfetante de uso geral e 
alvejante, composição: Hipoclorito de sódio e 
água, teor de cloro ativo 2,0% a 2,5% p/p. em 
caixa com 6 unidade de 2 litro cada. 
Referência de qualidade: Ype, Q-boa ou 
qualidade superior. 

cx 40 20 300 150 100 610 

3 

Alcool anti-séptico em gel - álcool etilico 
hidratado em gel 70 ° inpm, incolor/ 
transparente, indicado para higiene das 
mãos. Unidade de fornecimento: Vaso 5 litros 

und 300 300 10000 5000 300 15.900 

  

Álcool em Gel antisséptico acondicionado 
em frasco de 400ml com válvula. 
Desenvolvido para higienização das mãos, 
apresenta ação antisséptica devido a sua 
concentração alcoólica. Produto com poder 
bactericida. Limpa e desinfeta as mãos de 
forma eficaz, matando 99% das bactérias. 
Testado e aprovado pela ANVISA. 

frasco 800 400 5000 3000 800 10.000 

5 
Amaciante de roupa com hidraceramidas, 
em embalagem com 2 litros. 

und 50 40 1500 100 20 1.710 

6 

Bota em PVC cano longo na cor branca; 
Composição de PVC injetado   com 
formulações diferenciadas, solado 
antiderrapante, formulado com composto 
químico altamente resistente à abrasão, 
sangue, ácidos graxos e com excelente 
desempenho em baixas temperaturas.Possui 
forro em poliéster e forma que garante ótima 
calçabilidade, proporcionando maior conforto. 
Diversos Tamanhos 

par 30 40 100 70 200 440 
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7 
Cera líquida incolor para pisos frios em 
geral, em embalagem com 750g, em caixa 
com 12 unid. 

cx 30 20 100 80 40 270 

8 
Cera líquida vermelha para pisos frios em 
geral, em embalagem com 750g, em caixa 
com12 unid. 

cx 20 20 100 60 50 250 

9 

Desinfetante Aspecto físico líquido. Super 
concentrado para desinfecção e 
aromatização de ambientes. Isento de 
partículas insolúveis ou materiais precitados, 
com ação germicida e bactericida 
Composição aromática: eucalipto/pinho/floral 
e lavanda, Acondicionados em caixa com 06 
unidades de 2 Litros . A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número do lote, 
validade e número de registro no Ministério da 
Saúde. Referência de qualidade: Minuano, 
Ypê ou qualidade superior. 

cx 80 30 800 250 50 1.210 

10 
Desodorizador, purificador, de ar aerosol, 
fragância de lavanda e jasmin, em frasco com 
400ml. 

frasco 50 50 400 300 80 880 

11 

Detergente líquido para lavar louças, 
concetrado ,com tenso ativo biodegradável, 
neutro, antialérgico, composto de alquil 
benzeno sulfonato de sódio, sais inorgânicos, 
sequestrante, coadjuvante, preservativo, 
embalado em frasco inquebrável e 
transparente, com bico dosador, ph 7,5, 
acondicionado em embalagem com 500 ml, 
em caixa com 24 unid. Referência de 
Qualidade: Limpol, Ypê ou qualidade 
superior. 

cx 80 70 650 200 100 1.100 

12 

Detergente sanitário - pedra para vaso 
sanitário, pedra com no mínimo 30 gramas, 
com prendedor e recipiente ao vaso, 
fragâncias diversas. 

und 50 100 600 200 100 1.050 

13 
Escova em nylon para uso em limpeza de 
vaso sanitário com suporte em plástico. 

und 50 30 300 150 100 630 

14 
Escova para lavar roupa, com cerdas em 
nylon, base em plástico, dimensões mínimas 
12cm x 6cm x 1cm. 

und 40 30 200 150 50 470 

15 

Esponja de lã de aço, em embalagem com 
60g com 8 esponjas, Composição:  aço 
carbono, em fardo com 14 pacotes. 
Referência de Qualidade: Marca Bombril, 
assolan ou qualidade superior. 

fardo 50 30 200 120 30 430 

16 

Esponja dupla face, para limpeza em geral, 
uma face em espuma de poliuretano com 
bactericida e outra fibra sintética com 
abrasivo, medindo no mínimo 75 mm de 
largura x 110 mm de comprimento x 20 mm 
de espessura, antibactérias. Referência de 
qualidade: Marca Scoth-Brite, Condor ou 
qualidade superior.em caixa com 60 unid. 

cx 50 50 200 100 50 450 
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17 

Limpador de uso geral em frasco de 500ml 
em caixa com 24 unidades, indicado para a 
limpeza de cozinhas, banheiros, pias, 
azulejos, plástico, esmaltados, fogões e 
superfícies laváveis. 

cx 40 30 200 80 40 390 

18 

Limpador multiuso, desengordurante e 
desifetante para limpeza pesada, 
Biodegradável em embalagem com 500ml, 
em caixa com 12 unid. 

cx 40 30 200 80 40 390 

19 
Lustra-móveis com aroma de lavanda, em 
frasco com 200ml. 

und 20 20 200 100 30 370 

20 
Luva multi uso, tamanho G, antideslizante, 
com forração interna, resistente a álcool, 
ácidos e detergentes, cano longo, tamanho G. 

par 200 100 400 300 400 1.400 

21 
Luva multi uso, tamanho M, antideslizante, 
com forração interna, resistente a álcool, 
ácidos e detergentes, cano longo. 

par 200 100 400 300 400 1.400 

22 
Pá para recolher lixo, em metal galvanizado, 
com cabo de madeira, em tamanho grande, 
largura mínima 25cm. 

und 50 50 300 200 200 800 

23 
Rodo de madeira com cabo, resistente, com 
base de 40cm com 2 borrachas originais, 
cabo rosqueável. 

und 50 50 300 200 200 800 

24 
Rodo de madeira com cabo, resistente, com 
base de 60cm com 2 borrachas originais, 
cabo rosqueável. 

und 50 50 300 200 200 800 

25 

Sabão em barra, a base de sódio, 
glicerinado, cloreto e sódio, ácido etileno 
hidroxidifosfônico, carbonato de sódio, 
carbonato de cálcio, sulfato de sódio, corante 
e água, com odor nêutro,suave, em pedras 
pesando, no mínimo, 200 gramas, 
acondicionadas em pacotes contendo 05 
unidades em caixa com 50 barras. Referência 
de qualidade: Ypê, Minuano ou qualidade 
superior. 

cx 20 15 100 80 10 225 

26 

Sabão em pó com detergente para lavar 
roupas, composto de tenso ativo aniônico, 
coadjuvantes, sinergista, branqueador óptico, 
tamponantes, corante, essência, carga, água, 
alquil benzeno sulfonato de sódio, 
biodegradável, cor azul, embalagem com 
500grs, em caixa com 24 unid.Referência de 
qualidade: Tixan, Assim, Ace, Omo ou 
qualidade superior. 

cx 40 10 500 120 100 770 

27 

Sabão em pó com detergente para lavar 
roupas, composto de tenso ativo aniônico, 
coadjuvantes, sinergista, branqueador óptico, 
tamponantes, corante, essência, carga, água, 
alquil benzeno, sulfonato de sódio, 
biodegradável, cor azul, embalagem com 1 
kg, em caixa com 12 unid. Referência de 
qualidade: Tixan, Assim, Ace, Omo ou 
qualidade superior. 

cx 20 10 200 100 80 410 
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28 
Saco de algodão para limpeza de chão, 
alvejado 100% algodão, medindo 75x50cm, 
em pacote com 25 unid. 

pct 30 30 200 100 50 410 

29 

Saco plástico para lixo, na cor preta, Classe 
01, Tipo A, reforçado, não reciclado 
capacidade para 100 litros em pacote com 05 
unid. 

pct 100 50 10000 2000 500 12.650 

30 

Saco plástico para lixo, na cor preta, Classe 
01, Tipo A, reforçado, não reciclado com 
capacidade para 30 litros em pacote com 10 
unid. 

pct 100 50 10000 4000 500 14.650 

31 

Saco plástico para lixo, na cor preta, Classe 
01, Tipo A, reforçado, não reciclado com 
capacidade para 200 litros em pacote com 5 
unid. 

pct 100 50 4000 1500 1000 6.650 

32 
Soda cáustica armazenada em embalagem 
com 1kg. 

pote 100 100 200 200 100 700 

33 

Vassoura de pelo V-9, Suas cerdas de pelo 
sintético são muito resistentes e não 
embolam.com     cabo     de metal plastificado 
rosqueável, base plástica medindo 30cm. 
Dimensões; Altura: 1,32 Metros; Largura: 
5,00 Centímetros; Profundidade: 27,00; 
Centímetros; Peso: 600,00 Gramas 

und 100 50 600 150 200 1.100 

34 

Vassoura em nylon V-35, com cabo pois 
suas cerdas sintéticas são indicadas para 
qualquer tipo de piso.com cabo de metal 
plastificado rosqueável, base plástica 

und 100 50 600 200 200 1.150 

35 

Vassoura Piaçava V-52, indicada para uso 
externo. Suas cerdas rígidas de piaçava 
sintética fazem dela a melhor escolha ao 
varrer pedra, cimento ou asfalto.com cabo de 
metal plastificado rosqueável, base plástica. 
Dimensões: Altura: 1,40 Metros, Largura: 
5,00 Centímetros, Profundidade: 23,00 
Centímetros, Peso: 600,00 Gramas 

und 100 50 600 200 600 1.550 

36 
Vassourão de piaçava reforçada, com cabo 
de madeira cru 1,40m x 28mm e cepa plática 
40 cm, Classe A, para uso dos garis. 

und 50 50 300 60 60 520 

     p    
         

         

LOTE II – MATERIAIS DE HIGIENE PESSOAL 

N° ESPECIFICAÇÃO UNID. 
AÇÃO 
SOCIAL 

ADM EDUC. SAÚDE INFRA 
QTD 
TOTAL 

1 
Absorvente noturno, pós parto, em 
embalagem com 8 unidades. 

pct  0 0   0 300 0  300 

2 

Absorvente para mulheres, uso externo, 
com abas, de algodão, floc-gel, camada 
plástica, impermeável, em embalagem 
contendo com 8 unidades. 

pct 2000  0 5000 100  0 7.100 

3 Algodão em bola em pacote com 50g. pct 120  0 100 300 100 620 
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4 
Barbeador descartável, com 2 lâminas, com 
fita lubrificante, em cartela com 24 unidades 

cartela 20  0 40 30  0 90 

5 
Bloqueador solar, fator 70, em embalagem 
com 120g, com proteção UVA + UVB. 

und 500  0 500 100 500 1.600 

6 
Bloqueador solar, fator 50, em embalagem 
com 120g, com proteção UVA + UVB. 

und 500  0 200 100 500 1.300 

7 Contonete em caixinha com 75 unidades. cx 100  0 1000 1000 100 2.200 

8 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL: 
tamanho pequena de 0 ate 5 kg, unissex, não 
estéril, de uso externo único, atóxica, isenta 
de substancias alergênica, sem rasgos, 
impurezas, fiapos, emendas ou qualquer 
outro tipo de defeito, composta de uma capa 
de tela polimérica, um núcleo absorvente 
composto por algodão hidrófilo, polpa de 
celulose virgem e/ou materiais poliméricos 
absorventes, anatômica de cintura ajustável, 
dotada de ajuste perfeito para evitar 
vazamentos, com flocos de gel, camadas 
externas e internas perfeitamente 
sobrepostas, com bordas unidas entre si, 
dever conter no mínimo dois fios de elástico, 
deve apresentar maciez e absorção 
adequada a sua finalidade, superfície 
uniforme, livre de empelotamentos ou 
qualquer outro tipo de defeitos. Revestimento 
externo confeccionado em plástico de 
polietileno com espessura, flexibilidade e 
resistência adequada, dotada de faixa multi 
ajustáveis nas laterais de duas tiras adesivas 
abre e fecha devidamente impregnada    de    
substancia    aderente antialérgica, possuindo 
na extremidade pequena dobradura que 
permita preservar sua adesividade e o fácil 
manuseio; EMBALAGEM 36 UNIDADES 

pct 700  0 100 100  0 900 
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9 

FRALDA, DESCARTÁVEL, INFANTIL: 
tamanho media de 5 ate 9kg, unissex, não 
estéril, de uso externo único, atóxica, isenta 
de substancias alergênica, sem rasgos, 
impurezas, fiapos, emendas ou qualquer 
outro tipo de defeito, composta de uma capa 
de tela polimérica, um núcleo absorvente 
composto por algodão hidrófilo, polpa de 
celulose virgem e/ou materiais poliméricos 
absorventes, anatômica de cintura ajustável, 
dotada de ajuste perfeito para evitar 
vazamentos, com flocos de gel, camadas 
externas e internas perfeitamente 
sobrepostas, com bordas unidas entre si, 
dever conter no mínimo dois fios de elástico, 
deve apresentar maciez e absorção 
adequada a sua finalidade, superfície 
uniforme, livre de empelotamentos ou 
qualquer outro tipo de defeitos. Revestimento 
externo confeccionado em plástico de 
polietileno com espessura, flexibilidade e 
resistência adequada, dotada de faixa multi 
ajustáveis nas laterais de duas tiras adesivas 
abre e fecha devidamente impregnada de 
substancia aderente antialérgica, possuindo 
na extremidade pequena dobradura que 
permita preservar sua adesividade e o fácil 
manuseio; EMBALAGEM COM 56 
UNIDADES 

pct 400  0 500 100  0 1.000 

10 

FRALDA, DESCARTÁVEL, INFANTIL: 
tamanho grande de 9 ate 13kg, unissex, não 
estéril, de uso externo único, atóxica, isenta 
de substancias alergênica, sem rasgos, 
impurezas, fiapos, emendas ou qualquer 
outro tipo de defeito, composta de uma capa 
de tela polimérica, um núcleo absorvente 
composto por algodão hidrófilo, polpa de 
celulose virgem e/ou materiais poliméricos 
absorventes, anatômica de cintura ajustável, 
dotada de ajuste perfeito para evitar 
vazamentos, com flocos de gel, camadas 
externas e internas perfeitamente 
sobrepostas, com bordas unidas entre si, 
dever conter no mínimo dois fios de elástico, 
deve apresentar maciez e absorção 
adequada a sua finalidade, superfície 
uniforme, livre de empelotamentos ou 
qualquer outro tipo de defeitos. Revestimento 
externo confeccionado em plástico de 
polietileno com espessura, flexibilidade e 
resistência adequada, dotada de faixa multi 
ajustáveis nas laterais de duas tiras adesivas 
abre e fecha devidamente impregnada de 
substancia aderente antialérgica, possuindo 
na extremidade pequena dobradura que 

pct 400  0 400  0  0 800 
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permita preservar sua adesividade e o fácil 
manuseio; EMBALAGEM COM 40 
UNIDADES 

11 
Lenço umedecido, em embalagem com 
fecho, com 50 lenços. 

und 500  0 1000 500  0 2.000 

12 

Papel higiênico branco, picotado, folha 
dupla, macio, absorvente e consistente, 
neutro, folha branca, fabricado com celulose 
virgem, não reciclado, isento de partículas 
lenhosas, metálicas, fragmentos plásticos ou 
outras substâncias nocivas a saúde, gorado 
(com relevo), crepado (com elasticidade), 
macio, alta absorção, solúvel em água, na cor 
branca, sem odor, dimensões 10cm x 30m 
com tolerância de 2%, embalagem fardo com 
16 pacote com 04 rolos; deverá atender a 
Norma ABNT-NBR 15464-2:2007. 

fardo 20 20 250 150  0 440 

13 

Papel higiênico branco, picotado, folha 
simples macio, absorvente e consistente, 
neutro, folha branca, fabricado com celulose 
virgem, não reciclado, isento de partículas 
lenhosas, metálicas, fragmentos plásticos ou 
outras substâncias nocivas a saúde, gorado 
(com relevo), crepado (com elasticidade), 
macio, alta absorção, solúvel em água, na cor 
branca, sem odor, dimensões 10cm x 30m 
com tolerância de 2%, embalagem fardo com 
16 pacote com 04 rolos; deverá atender a 
Norma ABNT-NBR 15464-2:2007. 

fardo 40 20 500 300 40 900 

14 
Sabonete branco de 90g, suave, cremoso e 
perfumado, em pacote com 1 dúzia. 

dz 20  0 200 50 10 280 

15 

Toalha de papel, interfolhada, para enxugar 
as mãos, folha branca e macia, medindo 23 x 
23cm, para uso em banheiros, em pacote 
com 1.000 fls. 

pct 40 15 900 100 20 1.075 

         

              

LOTE III – UTENSÍLIOS PARA LIMPEZA 

N° ESPECIFICAÇÃO UNID. 
AÇÃO 
SOCIAL 

ADM EDUC. SAÚDE INFRA 
QTD 
TOTAL 

1 

Bacia em plástico, com capacidade para 15 
litros, em plástico não reciclado, resistente, 
toda canelada, com alça para transporte 
reforçada. Possuir certificado do IMETRO, 
nome e registro do químico responsável com 
CRQ, razão social, endereço e CNPJ DO 
FABRICANTE DEVERÃO CONSTAR 
VISIVELMENTE NA EMBALAGEM. 

und 80  0 200 80  0 360 
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2 

Bacia em plástico, com capacidade para 30 
litros, em plástico não reciclado, resistente, 
toda canelada,com alça para transporte 
reforçada. Possuir certificado do IMETRO, 
nome e registro do químico responsável com 
CRQ, razão social, endereço e CNPJ DO 
FABRICANTE DEVERÃO CONSTAR 
VISIVELMENTE NA EMBALAGEM. 

und 50  0 100 80 10 240 

3 

Bacia em plástico, com capacidade para 40 
litros, em plástico não reciclado, resistente, 
toda canelada, com alça para transporte 
reforçada. Possuir certificado do IMETRO, 
nome e registro do químico responsável com 
CRQ, razão social, endereço e CNPJ DO 
FABRICANTE DEVERÃO CONSTAR 
VISIVELMENTE NA EMBALAGEM. 

und 50  0 100 80  0 230 

4 

Bacia em plástico, com capacidade para 6,8 
litros, em plástico não reciclado, resistente, 
com alça para transporte reforçada. Possuir 
certificado do IMETRO, nome  e  registro  do  
químico responsável com CRQ, razão social, 
endereço e CNPJ DO FABRICANTE 
DEVERÃ CONSTAR VISIVELMENTE NA 
EMBALAGEM. 

und 50  0 200 80  0 330 

5 

Balde em plástico, com capacidade para 15 
litros, em plástico não reciclado, resistente, 
com alça de arame galvanizado com proteção 
plástica na alça para apoio da mão, com no 
mínimo 24cm altura x 34cm diâmeto boca e 
23cm diâmetro fundo, cor preta, com pegador 
no fundo. Possuir certificado do IMETRO, 
nome e registro do químico responsável com 
CRQ, razão social, endereço e CNPJ DO 
FABRICANTE DEVERÃO CONSTAR 
VISIVELMENTE NA EMBALAGEM. 

und 50 30 400 80 200 760 

6 

Balde em plástico, com capacidade para 8 
litros, em plástico não reciclado, resistente 
com alça de arame galvanizado. Possuir 
certificado do IMETRO, nome e registro do 
químico responsável com CRQ, razão social, 
endereço e CNPJ DO FABRICANTE 
DEVERÃO CONSTAR VISIVELMENTE NA 
EMBALAGEM. 

und 10 30 350 100 200 690 

7 
Bandeija em plástico para servir, em 
tamanho grande. 

und 400 100 1000 100  0 1.600 

8 
Caixa plástica organizadora, com tampa, 
capacidade para 13 litros 

und 50 30 200 200  0 480 

9 
Caixa plástica organizadora, com tampa, 
capacidade para 40 litros 

und 30 20 150 80  0 280 

10 

Caixa térmica 24L  com alça ergonômica, 
estrutura resistente, ótima capacidade 
térmica e revestimento interno com manta 
térmica de alto desempenho 

und 10 5 50 40 5 110 
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11 
Cesto para lixo em plástico, com 
capacidade para 30 litros, resistente, formato 
cilíndrico, sem tampa, cores variadas. 

und 100 50 1000 300 50 1.500 

12 
Farinheiro/açucareiro em plástico, com 
bico, capacidade 700ml. 

und 20   100 40  0 160 

13 

Garrafa Térmica 1,8 Litros, conserva a 
temperatura das bebidas por no mínimo 6 
horas, possui revestimento em Inox 
garantindo mais resistência ao seu produto 
além disso é fácil de transportar. 

und 20 5 70 30 10 135 

14 

Garrafa térmica com alça e tampa; de 
pressão com capacidade de 1 para um Litro, 
possui design moderno e funcional, peça 
prática que mantém a temperatura de líquidos 
como café, chá ou   leite,   atende   aos   mais   
exigentes conceitos de qualidade e 
funcionalidade.  

und 10 5 50 20  0 85 

15 
Garrafa térmica com capacidade para 5 
litros. 

und 20 5 50 20 5 100 

16 
Garrafa térmica com capacidade para 
500ml. 

und 10 10 20 20  0 60 

17 
Garrafa térmica com pressão com 
capacidade para 1,8 litro. 

und 10 10 20 20  0 60 

18 
Garrafa térmica de pressão com capacidade 
para 1 litro. 

und 10 10 20 20  0 60 

19 
Jarra de plástico para suco com tampa com 
capacidade para 1,5 litros, com alça 
resistente. 

und 50 15 400 200 30 695 

20 
Jarra de plástico para suco com tampa com 
capacidade para 4 litros, com alça resistente. 

und 30 10 200 80 10 330 

21 
Jarra graduada, em plástico, com tampa filtra 
gelo, com capacidade para 4 litros,  com alça 
resistente. 

und 10 10 80 20 10 130 

22 

Kit merenda escolar - caneca, prato e 
colher, cor verde ou amarelo ou vermelho, 
prato com abas (em polipropileno, com abas, 
empilhável, liso nas partes internas e 
externas, formato arredondado, pigmentação 
homogênea em toda peça, acabamento 
polido brilhante, resistente a temperatura de 
100 Celsius por 20 minutos. volume mínimo 
600ml); caneca (em polipropileno, com alça 
lateral, liso nas partes internas e externas, 
sem reentrâncias ou ressaltos, sem bordas, 
frisos na base, pigmentação homogênea em 
toda peça, acabamento polido brilhante, 
resistente a temperatura de 100 Celsius por 
20 minutos, capacidade 300ml); colher (em 
polipropileno, Liso nas partes internas e 
externas, formatos arredondados, 
pigmentação homogênea em toda peça, 
acabamento polido brilhante, resistente a 
temperatura de 100 Celsius por 20minutos, 
volume 8ml). 

und  0  0 10.000  0  0 10.000 
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23 
Lixeira com pedal com capacidade para 8 
litros, confeccionada em polietileno, 
resistente, cor preta. 

und 30 30 100 100  0 260 

24 
Lixeira com pedal de polietileno com 
capacidade para 100 litros, confeccionada em 
polietileno, resistente, cor preta. 

und 10 5 120 30 20 185 

25 
Lixeira em plástico, comum, telada, material 
resistente, com capacidade 10 litros. 

und 30 20 200 100 50 400 

26 
Lixeira hospitalar 100 litros com pedal e 
adesivo infectante - MARFIMETAL 

pct 10 10 100 30 40 190 

27 

Lixeiras Capacidade ml: 60.000 , Alças 
largas que não machucam as mãos. Tampa 
basculante que impede o contato direto com 
o lixo. Dimensões : 410x313x740mm  

und 30 20 200 100 50 400 

28 
Marmita térmica, com espaço para 3 tipos de 
alimentos, sem divisão, capacidade para 1,7 
litro, na cor bege. 

jogo 20  0 50 20 50 140 

29 
Mop Giratório, balde com 12 litros, 
MOP8209-VA, Flash Limp 

pct 50 10 400 200 40 700 

30 
Organizador com tampa,   médio   top, 
capacidade 12 litros. 

und 10  0 100 10 10 130 

31 
Organizador com tampa, médio alto top, 
capacidade 26,5 litros. 

und 10  0 70 10 10 100 

32 
Peneira em plástico, diâmetro de  
aproximadamente 15cm, variação aceitável 
+-1. 

und 50 10 100 50  0 210 

33 
Peneira em plástico, diâmetro de 
aproximadamente 12cm, variação aceitável 
+-1. 

und 30 10 120 100  0 260 

34 
Peneira em plástico, diâmetro de 
aproximadamente 20cm, variação aceitável 
+-1. 

und 20 10 200 100 10 340 

35 
Peneira; aro em plástico, diâmetro de 
aproximadamente 60cm, variação aceitável 
+-1. 

und 40 10 150 80  0 280 

36 
Prendedor para roupas, em pacote com 12 
unidades, confeccionado em plástico, com 
mola em metal com tratamento antiferrugem. 

pct 50  0 800 50  0 900 

37 
Suporte Transparente Inox para Copo de 
Água 1 UM 

pct 10 10 400 200 100 720 

         
         
         

LOTE IV – UTENSÍLIOS DE COZINHA E OUTROS 

N° ESPECIFICAÇÃO UNID. 
AÇÃO 
SOCIAL 

ADM EDUC. SAÚDE INFRA 
QTD 
TOTAL 

1 
Abridor de latas e de garrafas, em aço inox, 
resistente e que amasse com o uso. 

und 10  0 100 30  0 140 

2 
Amolador de facas, tipo chaira, tamanho 
30cm, cabo em polietileno branco. 

und 10  0 30 15  0 55 

3 
Assadeira de alumínio número 3 retangular, 
dimensões mínima 40cm comprimento x 
27cm largura x 4,5cm altura. 

und 10 5 40 20  0 75 
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4 
Assadeira de alumínio número 4 retangular, 
dimensões mínima 45cm comprimento x 
30cm largura x 5cm altura. 

und 10 5 40 20  0 75 

5 
Assadeira de alumínio número 5 retangular, 
dimensões mínima 49cm comprimento x 
32cm largura x 6cm altura. 

und 10 5 40 20  0 75 

6 
Bacia em alumínio, com capacidade para 15 
litros com variação aceitável +-1, resistente. 

und 15 5 40 20  0 80 

7 
Bacia em alumínio, com capacidade para 22 
litros com variação aceitável +-1, resistente. 

und 15  0 70 20  0 105 

8 
Bacia em alumínio, com capacidade para 40 
litros com variação aceitável +-1, resistente. 

und 15  0 70 30  0 115 

9 
Bandeija Inox com alça medindo 40cm x 
28cm. 

und 30 10 40 25  0 105 

10 
Bandeija Inox com Alça para cafezinho 
medindo 30 x 16,5 cm. 

und 30 10 40 25  0 105 

11 

Caçarola de alumínio batido polido número 30 
(diâmetro da panela), altura media de 16cm, 
capacidade de 6 litros, possui duas alças de 
madeira, presas com alumínio e dois rebites 
rebatidos cada cabo, acompanha tampa de 
alumínio polido, pegador da tampa marrom 
em plástico baquelite (aguenta calor), 
espessura do alumínio: 2mm, alumínio polido 
por fora e escovado por dentro. 

und 5 5 60 15  0 85 

12 

Caçarola de alumínio batido polido, número 
45 (diametro da panela), Altura media de 
18cm, capacidade de 20 litros, possui duas 
alças de madeira, presas com alumínio e dois 
rebites rebatidos cada cabo, acompanha 
tampa de alumínio polido, pegador da tampa 
marrom em plástico baquelite (aguenta calor), 
espessura do alumínio: 3mm, alumínio polido 
por fora e escovado por dentro. 

und 5 5 60 15  0 85 

13 

Caçarola de alumínio batido polido, número 
45 (diametro da panela), Altura media de 
22cm, capacidade de 30 litros, possui duas 
alças de madeira, presas com alumínio e dois 
rebites rebatidos cada cabo, acompanha 
tampa de alumínio polido, pegador da tampa 
marrom em plástico baquelite (aguenta calor), 
espessura do alumínio: 4mm, alumínio polido 
por fora e escovado por dentro. 

und 5 5 60 20 5 95 

14 
Caçarola em alumínio nº 36, com capacidade 
para 16 litros. 

und 5 5 60 20 5 95 

15 
Caçarola em alumínio nº 40, com capacidade 
para 22 litros. 

und 5 5 60 20 5 95 

16 
Caldeirão industrial número 45 confeccionado 
em alumínio com tampa com capacidade para 
68 litros. 

und 7  0 40 10  0 57 

17 
Canecão em alumínio com alça em madeira, 
capacidade para 1,5 litros. 

und 7 2 80 20 10 119 

18 
Canecão em alumínio batido e polido com 
alça em madeira, capacidade para 2 litros. 

und 15 3 80 20 10 128 
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19 
Canecão em alumínio batido e polido com 
alça em madeira, capacidade para 3 litros. 

und 15 3 80 20 10 128 

20 
Canecão em alumínio batido e polido com 
alça em madeira, capacidade para 4,5 litros. 

und 15 3 80 20 10 128 

21 
Caneco em alumínio nº 18, capacidade para 
4 litros, (leiteiro). 

und 15 3 60 20 10 108 

22 
Coador para café tamanho grande Nº 22, 
100% algodão, cabo em madeira com aro em 
arame galvanizado. 

und 15 10 100 50 15 190 

23 
Coador para café; tamanho medio Nº 14, 
100% algodão, cabo em madeira com aro em 
arame galvanizado. 

und 15 10 100 50 15 190 

24 
Coador para café; Tamanho, 15cm altura e 
10cm de diametro, 100% algodão, cabo em 
madeira com aro em arame galvanizado. 

und 15 10 50 20 15 110 

25 
Colher em aço inox, sem solda, medindo 
40cm (para arroz). 

und 20 10 200 60 10 300 

26 
Colher, lâmina aço inox, cabo em 
polipropileno, em embalagem com 1 dúzia 

dz 10 5 120 40 15 190 

27 
Colher, lâmina e cabo em aço inox laguna, em 
embalagem com 1 dúzia 

dz 10 5 120 40 15 190 

28 
Concha em aço inox, sem solda medindo  
40cm 

und 10 5 100 40 15 170 

29 
Copo de vidro tipo taça, com capacidade para 
200 ml, em caixa com 12 unid 

cx 10 5 100 20   135 

30 
Copo de vidro, com capacidade para 350 ml, 
em caixa com 24 unid 

cx 10 5 100 20 10 145 

31 
Copo de vidro, tipo americano, com 
capacidade para 200 ml caixa com 24 
Unidade  

cx 10 5 100 20 10 145 

32 Cuscuzeiro em alumínio; nº 26 und 10 5 40 20 15 90 

33 
Cuscuzeiro hotel   em   alumínio;   com 
capaidade para 05 litros base reforçada. 

und 10  0 40 20 10 80 

34 
Escorredor em alumínio, para macarrão, 
capacidade para 8 litros 

und 10  0 40 20  0 70 

35 
Escorredor para louças, em aço inox, com 
capacidade para 40 pratos 

und 10 5 40 20 5 80 

36 Escumadeira em aço inox, com gancho 40cm und 10  0 40 20  0 70 

37 
Espremedor de alho em aço inox, com lâmina 
de 64mm 

und 10  0 40 20  0 70 

38 
Faca de mesa, lâmina e cabo em aço inox, 
em embalagem com 1 dúzia. 

dz  8 5 40 20 15 88 

39 
Faca de mesa, lâmina em aço inox, cabo em 
polipropileno, em embalagem com 1 dúzia. 

dz  5 5 40 40 15 105 

40 
Faca n.º 12, lâmina em aço inox, cabo em 
polipropileno, na cor branca (para cortar 
carnes). 

und 7 5 40 20 10 82 

41 
Faca n.º 4, lâmina em aço inox, cabo em 
polipropileno (para cortar frutas e legumes). 

und 6 5 40 40 10 101 

42 
Faca n.º 6, lâmina em aço inox, cabo em 
polipropileno (para cortar carnes). 

und 8 5 100 40 15 168 
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43 

Filtro de barro (cerâmica) com capacidade de 
10 litros com 03 velas que conserva a água 
naturalmente fresca e saudável, feito em 
argila especial, reduz impurezas em 
suspensão na água, garantia mínima de 
fábrica por 01 ano, com torneira com vedação 
de plástico resistente. 

und 5 0 20 8 5 38 

44 Frigideira nº 22, tipo teflon, para ovo und 10 5 100 30 10 155 

45 
Garfo de mesa laguna, lâmina e cabo em aço 
inox, em embalagem com 1 dúzia 

dz 15 5 150 40 10 220 

46 
Garfo de mesa, lâmina em aço inox, cabo em 
polipropileno, em embalagem com 1 dúzia 

dz 15 5 150 40 10 220 

47 
Jarra em vidro com tampa, capacidade 1,5 
litro,  com alça resistente. 

und 20 10 100 30 10 170 

48 
Jarra em vidro com tampa, capacidade 2 litro, 
nas cores branca, com alça em vidro. 

und 30 10 150 30 10 230 

49 

Jogo de panelas com tampas confeccionadas 
em alumínio primário, com cabos, alças e 
pegadores confeccionados em baquelite, 
contendo 04 (quatro) peças, sendo: 01 (uma) 
panela de 16cm de diâmetro com capacidade 
para 1,8 Litro, 01 (uma) panela de 20cm de 
diâmetro com capacidade para 3,1 Litros, 01 
(uma) caçarola de 22cm de diâmetro com 
capacidade para 4 Litros, e 01 (um) caldeirão 
de 20cm de diâmetro com capacidade para 
4,5 litros. 

jogo 20 5 100 20  0 145 

50 

Kit para instalação do botijão de gás 13 Kg 
contendo: Registro constando a gravação do 
código do INMETRO e prazo de validade não 
inferior a 5 (cinco) anos; Mangueira em 
material plástico PVC transparente, trançada, 
com tarja amarela, exibindo a inscrição NBR 
8613, nome do fabricante, comprimento 
1,25m e prazo de validade não inferior a 5 
(cinco) anos 2 (duas) abraçadeiras para 
Botijão de gás liquefeito de petróleo - GLP, 13 
kg (P-13) – Produtos Novos 

und 10 5 100 10 5 130 

51 
Panela de pressão, em alumínio polido, 
capacidade para 7 litros, com válvula de 
segurança, certificada pelo nmetro. 

und 10 5 40 15 5 75 

52 

Panela de pressão, em alumínio polido, 
fechamento externo, capacidade para 18 
litros, com válvula de segurança, certificada 
pelo Inmetro. 

und 10 3 40 10 5 68 

53 

Panela de   pressão,   em em alumínio polido, 
fechamento externo, capacidade para 12 
litros, com válvula de segurança, certificada 
pelo Inmetro. 

und 5 3 40 10 5 63 

54 
Panela industrial confeccionado em alumínio 
batido com tampa, com capacidade de 40 
litros . 

und 5 5 40 10  0 60 

55 
Panela industrial confeccionado em alumínio 
batido com tampa, com capacidade de 30 
litros. 

und 5 2 40 10  0 57 
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56 
Pote em vidro com tampa para armazenar 
alimentos, tamanho 3 litros 

und 20 5 80 30 5 140 

57 
Prato em vidro temperado, com dimensões de 
3,2cm (altura) x 22cm (diâmetro) caixa com 6 
unidades 

cx 30 5 100 40 10 185 

58 
Ralador de alimentos, em aço inox, 4 faces, 
cabo em ABS, dimensões de 230 x 105 x 
80mm. 

und 30 5 100 30  0 165 

59 
Tábua em polietileno com sulco e espessura 
12mm, dimensões mínimas 30cm x 50cm, 
própria para o corte de carnes e legumes 

und 20 10 100 25 10 165 

60 
Tacha em alumínio nº  35, com tampa, para 
bife, capacidade 6 litros. 

und 15 5 80 25  0 125 

61 

Torneiras para filtro linha marrom fabricadas 
em plástico poliestireno marrom da melhor 
qualidade, as borrachas de vedação de 
material em PVC atóxico com vazão de água, 
fácil utilização, resistente, em embalagens 
transparente. 

und 15 10 100 25 15 165 

62 
Xícara de louça, tamanho médio com pires 
para chá na cor branca, em jogo com 6 
unidades 

jogo 15 5 80 25  0 125 

63 
Xícara de louça, tamanho pequeno com pires 
para chá na cor branca, em jogo com 6 
unidades 

jogo 15 5 80 25  0 125 

64 

Xícara de vidro para café, desenvolvida em 
vidro transparente de alta qualidade 
capacidade de 90ml com pires em jogo com 6 
unidades 

jogo 15 5 80 25  0 125 

         
         
         

LOTE V – DESCARTÁVEIS E OUTROS 

N° ESPECIFICAÇÃO UNID. 
AÇÃO 
SOCIAL 

ADM EDUC. SAÚDE INFRA 
QTD 
TOTAL 

1 Avental em plástico, tipo encerado. und 30 15 400 200 10 655 

2 
Bandeja de isopor; para uso em alimentos em 
geral, medindo 23cm comp x 18cm largura x 
1,6cm altura 

pct 10 10 60 25 15 120 

3 
Borracha para panela de pressão de silicone 
(uso em panela de 7 litros) 

und 20 10 100 25 15 170 

4 
Caixa térmica em isopor, capacidade mínima 
de 10 litros, com tampa. 

und 10 10 60 25 15 120 

5 
Caixa térmica em isopor, capacidade mínima 
de 37 litros, com tampa. 

und 20 10 80 30 15 155 

6 
Caixa térmica em isopor, capacidade mínima 
de 90 litros, com tampa. 

und 20 10 80 25 10 145 

7 
Canudo descartável partido transparente em 
pacote com 100 unidades 

pct 250 100 4000 1000 300 5650 

8 
Colher descartável, em polietileno, 
transparente em pacotes com 50 unid 

pct 250 100 4000 1000 50 5400 

9 
Copo descartável com tampa de 300ml em 
pacotes contendo 100 unidades 

pct 300 100 3000 1000 200 4600 
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10 
Copo descartável para água em polietileno 
transparente, com capacidade para 200 ml, 
em pacote com 100 unid 

pct 1000 600 20000 5000 500 27.100 

11 
Copo descartável para café, branco leitoso, 
com capacidade para 50 ml, em pacote com 
100 unid 

pct 500 100 4000 1000 500 6.100 

12 

Copo descartável para chá, em polietileno 
transparente, com capacidade para 80ml, em 
pacote com 100 unid Embalagem em plástico 
medindo 15 x 30cm, com capacidade para 
1kg. 

pct 500 100 4000 1000 500 6.100 

13 
Embalagem em plástico medindo 15 x 30cm, 
com capacidade para 1kg. 

kg 300 50 1000 200 50 1.600 

14 
Embalagem em plástico medindo 21 x  35cm, 
com capacidade para 2kg. 

kg 300 50 1000 200 50 1.600 

15 
Embalagem em plástico medindo 28 x 44cm, 
com capacidade para 5kg. 

kg 200 50 1000 200 50 1.500 

16 
Embalagem Para Geladinho Sacole: 
dimensões 4x23 Cm, embalagem com 
1.000un. 

kg 200 50 1000 200 50 1.500 

17 
Filme em PVC, transparente, rolo medindo 
450mm x 300m. 

rolo 50 10 500 150 50 760 

18 
Flanela para limpeza, 100% algodão, 
medindo 40x60cm, nas cores laranja ou 
branca. 

und 20 10 1000 350 50 1.430 

19 
Fósforo, caixa com 10 caixinhas (cada uma 
com no mínimo 40 palitos). 

pct 30 10 1000 400 100 1.540 

20 
Guardanapo de   papel   branco, folha dupla, 
medindo 20 x 22cm, em pacote com 50 
folhas. 

pct 100 40 1000 400 100 1.640 

21 Isqueiro portátil grande. und 80 20 400 100 30 630 

22 

Marmitex com tampa - EPS ; TM 102 
descartável, composição polietireno cristal, 
pigmento gás butano (desodorizador) , talco 
industrial, pacotes contendo 100 unidades 
187mm x 52mm - P/ 750ml . 

pct 20 20 500 100 150 790 

23 
Palito de dente, de madeira, roliço, em caixa 
com 100 palitos. 

und 200 100 3000 1000 400 4.700 

24 
Pano de   prato em   tecido branco, encorpado 
e absorvente, 100% algodão, medindo no 
mínimo 45cm x 75cm. 

und 300 100 4000 1000 100 5.500 

25 

Papel   toalha   para   cozinha,   branco, macio, 
absorvente, folha dupla, picotado, em pacote 
com 2 rolos de 60 tolhas medindo 22 x 20cm 
cada. Fardo com 12 pacotes.  

fardo 500 200 2000 600 30 3.330 

26 
Prato descartável de isopor, tamanho 18 cm, 
em pacote com 100 unid. 

pct 50 30 600 100 50 830 

27 
Prato descartável em plástico, tamanho 
18cm, em pacote com 10 unid. 

und 1000 400 5000 400 100 6.900 

28 
Saco plástico   transparente,   medindo 45cm 
x 60cm, mínimo de 0,12micras. 

kg 300 50 200 70 50 670 

29 
Sacola em plástico medindo 60cm x 80cm, 
cor branca, com duas alças resistentes, 
mínimo de 0,08micras. 

kg 600 80 400 100 80 1.260 
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30 
Sacola em plástico medindo 50cm x 70cm, 
cor branca, com duas alças resistentes, 
mínimo de 0,08micras. 

kg 600 80 250 100 80 1.110 

31 
Sacola em plástico, medindo 45cm x 60cm, 
cor branca, com duas alças resistentes, 
mínimo de 0,08micras. 

kg 600 80 250 100 80 1.110 

32 
Touca descartavél, para uso de cozinheiras 
pacote com 100 unidades 

pct 100 50 500 300 50 1.000 

         
         
         

LOTE VI – BATERIAS E PILHAS 

N° ESPECIFICAÇÃO UNID. 
AÇÃO 
SOCIAL 

ADM EDUC. SAÚDE INFRA 
QTD 
TOTAL 

1 Bateria alcalina 9 volts und  20 20 100 50 20 210 

2 
Bateria para aparelho de telefone sem fio, 
marca do telefone Intelbras NI-MH 600MAH 
2.4V Cod 1350072 

und  30 20 100 50 20 220 

3 
Pilha alcalina grande, tamanho D, 1,5volts, 
em embalagem com 2unid. 

par 20 20 100 50 20 210 

4 
Pilha alcalina média, tamanho C, 1,5volts, em 
embalagem com 2 unid. 

par 20 40 200 150 40 450 

5 
Pilha alcalina palito,   tamanho   AAA, 1,5volts, 
em embalagem com 2unid. 

par 100 40 200 150 40 530 

6 
Pilha alcalina pequena, tamanho AA,5volts, 
em embalagem com 2unid. 

par 100 40 200 150 40 530 

 
 

4. DA ENTREGA 
 
4.1 O prazo de entrega será de 05 dias corridos a contar da data de recebimento da ordem de fornecimento 

emitido pela secretaria. A prova de entrega é a assinatura dos encarregados pelo recebimento na via da 
nota de remessa e servirá apenas como ressalva ao fornecedor para fins de cumprimento da data de 
entrega. 

 
4.2 No caso de PRODUTO entregues em desacordo com o edital e/ou quantidade insuficiente, a nota fiscal 

e/ou nota de remessa não será aceita, devendo o produto ser reposto em no máximo 5 dias, devendo, 
após este período, ser recebida a Nota Fiscal para posterior pagamento.  

 
4.2.1 O Município se reserva o direito de aumentar ou diminuir as quantidades, antecipar ou postergar a data 
de entrega, mediante comunicação à Contratada com antecedência de no mínimo 5 dias.  
 
4.2.2 São partes integrantes da ata de registro de preços e do contrato a ser assinado, como se transcritos 
estivessem, a presente licitação, seus anexos e quaisquer complementos, os documentos, propostas e 
informações apresentadas pela licitante vencedora e que deram suporte ao julgamento da licitação. 
 
4.2.3 Quaisquer atos ou ações praticados por empregados, prepostos ou contratados da contratante, que 
resultarem em qualquer espécie de dano ou prejuízo para a Administração Pública e/ou para terceiros, serão 
de exclusiva responsabilidade da contratada. 
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4.2.4 São de responsabilidade da contratada eventuais demandas judiciais de qualquer natureza, contra ela 
ajuizadas, relacionadas ao presente Edital e à execução do Contrato. 
 
5.  DA ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 
5.1  A aceitação é a operação onde os membros da secretaria acordam que o(s) produto(s) entregues(s) 
satisfaz(em) as especificações, quantidades, preços e qualidade, constantes na Nota de Remessa. 
 
6.  DO PAGAMENTO 
 
6.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento em até 30 dias após a entrega do produto, mediante 

apresentação da Nota Fiscal e/ou Fatura em duas vias, devidamente atestada por servidor ou comissão 
Secretaria, bem como comprovação de regularidade junto à Fazenda Municipal, Estadual, Federal, 
certidão de regularidade perante a Seguridade Social e de regularidade perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço – FGTS e débitos Trabalhistas; 

 
7 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
7.1  Além das exigências já citadas poderão ser acrescentadas outras que a Secretaria Municipal solicitante 

acharem conveniente para melhor execução contratual e principalmente que garantam a qualidade dos 
produtos que serão fornecidos ao município. 
 

7.2  Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de justificativa 
protocolada na Secretaria Municipal solicitante, órgão emitente da Nota de Empenho, dirigida à autoridade 
competente, até o 2º (segundo) dia útil anterior à data prevista para o fornecimento do objeto. 

 
7.3 Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada justificativa plausível, o contratado 
sujeitar-se-á as penalidades estipuladas no Termo Contratual, com fundamentação na Lei Federal 

  

  8. DO PREÇO ESTIMADO 

  

8.1. Conforme previsão constante do Decreto Municipal nº 011/2020 no seu Art. 14º, o valor estimado será 

SIGILOSO e divulgado imediatamente após a conclusão da fase de lance e classificação da empresa 

primeira colocada. 

Art. 14.  O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar 
expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 
§ 1º O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a contratação será 
fundamentado no § 3º do art. 7º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e no art. 20 do 
Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012. 

  

9 - DISPOSIÇÕES GERAIS   

9.1 – Das Penalidades   
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9.1.1 – O descumprimento, total ou parcial, de quaisquer das obrigações ora estabelecidas sujeitará a 

CONTRATADA às sanções deste Termo de Referência amparadas na Lei nº. 8.666/93, garantida prévia 

e ampla defesa em processo administrativo próprio.  

9.1.2 – Estará a CONTRATADA sujeita às seguintes penalidades, de aplicação independente e cumulativa, 

sem prejuízo de outras estabelecidas na Lei nº. 8.666/93, com suas alterações posteriores:   

9.1.3 – Advertência, nos casos de descumprimento de grau leve e que não mereçam nenhuma das 

penalidades adiante elencadas;   

9.1.4 – Multa de até 1% (um por cento) sobre o valor do objeto contratado, até o limite de 20% (vinte por 

cento), por dia de atraso injustificado na entrega do(s) produto(s) e Serviço(s) contratado(s);  

9.1.5 – Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do objeto contratado, em caso de atraso 

injustificado superior a 30 dias na entrega do(s) produto(s) e serviço(s) contratado(s), além de rescisão 

do instrumento de contrato ou outro equivalente;   

9.1.6 – Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto contratado, nos casos de 

descumprimento dos prazos previstos para o fornecimento, conforme estabelecido no subitem 8.20.4 

deste Termo de Referência;  

9.1.7 – Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do objeto contratado, nos casos de entrega de 

qualquer projeto que manifestamente resulte ineficiente ou proporcione prejuízo considerável às 

atividades da CONTRATANTE;  

9.1.8 – Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto contratado, nos casos de reincidência 

na aplicação de penalidades previstas nos itens anteriores, além de rescisão do próprio instrumento de 

contrato ou outro equivalente;   

9.1.9 – Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto contratado, nos demais casos que 

envolvam a inexecução total ou parcial das condições pactuadas e obrigações assumidas e que resultem 

em nítido prejuízo para a Secretaria Municipal da Fazenda (SEFAZ), além de rescisão do próprio 

instrumento de contrato ou outro equivalente.   

9.1.10 – Rescisão do respectivo instrumento de contrato, nos casos de Inexecução total ou parcial da 

avença ou nos casos de reincidência injustificada no descumprimento das obrigações previstas neste 

Termo de Referência, que resulte em nítido prejuízo para as atividades da SEFAZ;   

9.1.11 – O atraso injustificado na entrega dos produtos por prazo superior a 30 (trinta) dias poderá ser 

considerado como descumprimento total da contratação, acarretando na sua rescisão, sem prejuízo das 

demais penalidades cabíveis.  

 9.1.12 – A aplicação das penalidades mencionadas no item anterior não constituirá óbice à aplicação 

cumulativa das penas previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei 8666/93.   
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9.2 - As especificações técnicas detalhadas de cada item encontram-se no Anexo I, deste Termo de 

Referência.   

9.3 – A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá validade de 12 meses. 

 

10 DA AMOSTRA - 

 

10.1. - Findada a DISPUTA DE LANCE, e declarado a aceitabilidade da proposta reformulada, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentar AMOSTRA de todos os itens, num prazo de 3 dias úteis, 

após a declaração de classificada, podendo o referido prazo ser dilatado de acordo solicitação do licitante 

e autorizado pelo PREGOEIRO exclusivamente via chat de mensagens do sistema, no respectivo lote. 

10.2. A entrega das amostras deverá serem feitas na sede da Secretaria Municipal de Administração e 

Finanças no setor de Compras, localizada na Praça Jose Luis Ramos nº 84, centro, devendo vim 

acompanhada da lista contendo o item entregue e sua respectiva marca constante da proposta de preço 

apresentada na sessão. O parecer contendo o resultado da análise da amostra será publicado no Diário 

Oficial do Município e anexada no sistema num prazo de até 05 dias uteis, ficando assim o julgamento dos 

lotes suspenso, sendo retomada a sessão após a divulgação do Parecer sobre a aprovação ou a 

convocação do próximo colocado em caso de reprovação, que deverá apresentar amostra em igual prazo. 

10.3. Tendo em vista os testes a serem feitos nas amostras apresentadas, as mesmas não serão devolvidas 

ao licitante exceto materiais resistentes e que não sejam de consumo.  

10.4. O licitante que não apresentar as amostras no prazo estipulado, terá sua proposta 

DESCLASSIFICADA e poderá sofrer as sanções prevista no art. 7º da Lei 10.520/2002. 

 

11 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE: 

11.1 – Conforme exigências constantes nas clausulas 3ª e 4ª da minuta do futuro contrato a ser assinado 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA  

 

TEOFILÄNDIA, xxxx de xxxx de 2021  

  

À  

Prefeitura Municipal de TEOFILÄNDIA - Bahia  

At.: PREGOEIRO Municipal  

Pregão Eletrônico SRP nº 013/2021  

  

Sr. PREGOEIRO 

  

Atendendo a solicitação desta conceituada Prefeitura, a empresa ....................., CNPJ nº ....................., 

situada na ......................, vem apresentar a sua Proposta de Preço para a xxxxxx 

xxxxS/BAHIA, conforme detalhamento nos quadros a seguir:  

  

  

LOTE  

ITEM  
DESCRIÇÃO   

MARCA  
UND  QUANT.  

P. Unit 

(R$)  
P. Total (R$)  

1 .1 x        

      VALOR GLOBAL            

  

O valor lote da Proposta de Preço acima referenciada e abaixo discriminada é de xxxxxxxxxxx 

(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).   

OBS: CONFECÇÃO GERAL DO MATERIAL COM AS ESPECIFICAÇÕES CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA (ANEXO I).   

 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias.  

 

Atenciosamente,  

 Carimbo de CNPJ e assinatura do representante legal  
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ANEXO III  

   

 PREGÃO ELETRONICO SRP Nº _________/2021 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO NO QUADRO SOCIETÁRIO 

 

 

 

 

 

Declaro sob as penas da Lei que a empresa ....................................., CNPJ................................, na qualidade 

de proponente do procedimento licitatório supra, instaurado pelo município de TEOFILÄNDIA - BA, não possui 

em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 

economia mista. 

 
 

_______ _____de __________________ de 20__. 

 
 
 
______________________________________________________________ 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO IV 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO  Nº: 013/2021SRP 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 
O Município de Teofilândia – BA, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. xxxxxxxxxxxxx, portador 

da carteira de identidade RG n° _______, inscrita no CPF sob o n° ______, brasileira, residente e domiciliado 
à rua ________, nesta cidade, e a empresa _________________, estabelecida na _________________, n° 
___________, CNPJ n° _________________, neste ato representada pelo Sr(a) ___________________, 
portador da carteira de identidade RG n° ______________, inscrito no CPF sob o n° ___________, doravante 
denominada DETENTORA, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal n° 8.883/94, Lei Federal n° 10.520/2002 e Decreto Municipal nº 206/2013, e demais normas 
legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO  N° 013/2021SRP, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta 
do processo administrativo próprio, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às disposições 
da Lei n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

 
CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR 

 
1.1 – Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para futuras 
________________________________________, conforme abaixo: 

 

Item Descrição Und. Qtde. Marca V. Unit. V. Total 

       

       

       

       

       

 
1.2 – Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados pelo Município. 
Quando solicitados, serão entregues pela CONTRATADA acima identificada, mediante emissão e 
recebimento pela DETENTORA da NOTA DE EMPENHO (válida como ordem de fornecimento), de acordo 
com o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo a fornecimento ser parcial ou total, de 
acordo com as necessidades do Município, respeitadas as especificações e prazos para a entrega dos 
produtos.  
 

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses, contados a partir da data da assinatura, 
podendo ser prorrogado, de acordo com a previsão legal.  
 
2.2 – Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94, durante o 
prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Teofilândia não será obrigado à 
contratação, exclusivamente por seu intermédio, dos produtos referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para 
tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de 
qualquer espécie à empresa detentora.  
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2.3 – Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico Para Sistema de Registro de Preço  n° 
013/2021SRP, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de 
transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.  
 
2.4 – O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas abaixo: 
 
a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, após o prazo 
preestabelecido neste Edital; 
b) incorrer em atraso decorrente de não realização dos serviços solicitados de qualquer item adjudicado, em 
relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento do produto, 
superior a 50% (cinqüenta por cento) do prazo global; 
c) falir ou dissolver-se; ou 
d) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato; 
e) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público. 
 

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
 
3.1. O Município de Teofilândia/BA providenciará o pagamento à contratada até o quinto dia útil Fiscal com o 
aceite pelo Setor Administrativo do Município licitante. 
 
3.1.1 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas Ordens de 
Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue pela Secretaria solicitante.  
 
3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Tesouraria, Secretaria Municipal da 
Fazenda, localizada na Praça José Luis Ramos, Centro, nesta cidade, a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) 
entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Teofilândia 
e conter o número do empenho correspondente 
 
3.3 – Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3.1 – prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de Situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.3.2 -  Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
 
3.3.4 – Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida pela 
Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante, comprovando sua 
regularidade para com a Fazenda Estadual; 
 
3.3.5 – Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de débitos relativos a 

Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil, comprovando sua 

regularidade para com a Fazenda Federal 

 

3.3.6 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando 

sua regularidade para com a Fazenda Municipal; 
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3.5 – Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
 
3.6 – O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório.  
 
3.7 – Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação de quaisquer 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.  
 
3.8 - Nos pagamentos realizados após a data convencionada, incidirão juros de 0,5% (cinco décimos por 
cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção monetária pelo índice INPC, pro rata dia. 
 

CLÁUSULA IV – DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS E DO PRAZO 
 

4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizada em no máximo 05 (cinco) dias úteis, 
a partir do recebimento da Nota de Empenho/ordem de fornecimento emitidas pelo setor responsável. 
 
4.2 – A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos produtos foi feita, 
além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos. 
 
4.2.1 – A entrega será feita à Secretaria Solicitante, nos endereços indicados nas ordens de fornecimentos 
expedida pelo Município, a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de 
posterior verificação da conformidade do mesmo com as exigências do edital. 
 
4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo Setor de Compras, conforme subitem 4.2.1, deverá a licitante 
vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local indicado por servidor, comprometendo-se, 
ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes. 
 
4.3 - Toda e qualquer entrega de materiais fora do estabelecido neste edital será imediatamente notificada à 
licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los, o que fará prontamente, ficando entendido que correrão 
por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também, as sanções previstas neste edital. 
 
4.4 – Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria solicitante não o 
aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena 
de responsabilidade. 
 
4.5 – No hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo de 3 
(três) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 3 (três) dias. 
 
4.6 – A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, 
lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a DETENTORA DA ATA para substituição do objeto 
entregue em desacordo com as especificações. 
 
4.7 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA ATA pela 
perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do 
Empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
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CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1 – Do Município 
 
5.1.1 – Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 
 
5.1.2 – Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso; 
5.1.3 – Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do Contrato; 
 
5.1.4 – Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no Departamento 
de Tesouraria; 
 
5.1.5 – Notificar, por escrito à Contratada da aplicação, de qualquer sanção; 
 
5.2 – Da Detentora 
 
5.2.1 – Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste edital, incluindo-se mão de obra e 
todos os tributos incidentes. 
 
5.2.3. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o que se relacionar 
com o fornecimento. 
 
5.2.4 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de qualquer 
responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações 
trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.  
 
5.2.5 – Não será permitida a sub-contratação do todo, nem de parte do objeto do presente Contrato, sem 
prévia anuência da Contratada. 
 
5.2.6 – Efetuar o fornecimento indicado na ordem de compra até o máximo três dias úteis, após o recebimento 
desta.  
 
5.2.7 – Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital; 
 
5.2.8 – A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da presente ata, com 
perfeição e acuidade. 
 
5.2.9 - Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), 
como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade por quaisquer 
acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis 
trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 
 
5.2.10 – A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, 
ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, 
dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 
 
5.2.11 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, 
e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 
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5.2.12 – Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 
 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 

 
6.1 – O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela 
emissão e retirados da Nota de Empenho pela detentora. 
 
6.2 – A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento.  
 
6.3 – Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita 
através de Nota de Empenho.  
 
6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste edital, será imediatamente notificada à(s) 
licitante(s) vencedora(s) que ficará(ão) obrigada(s) a substituir os materiais, o que fará(ão) prontamente, num 
prazo máximo de três dias, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo 
aplicadas também às sanções cabíveis.  
 
6.5 - O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades Contratantes, consoante 
o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal nº. 8.666/93, com as alterações introduzidas pela 
Lei Federal nº. 8.883/94 e seguintes, e demais normas pertinentes. 
 

CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES 
 

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as seguintes 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após 
o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
 
7.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
 
7.1.2 Multa por atraso imotivado da execução do serviço, nos prazos abaixo definidos: 

a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, ou nos prazos 
parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da fatura; 
 
b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e notificado 
por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor 
da fatura; 
 
c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e 
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, nas reincidências, limitadas a 
20% do valor da fatura. 
 
7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do 
contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e 
da possibilidade da rescisão contratual; 
 
7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 
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a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias; 
 
b) de até 02(dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, no âmbito da 
Administração Pública Municipal. 
 
7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do prejuízo causado à 
Administração Pública Municipal, quando: 
 
a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 10% a 20%; 
 
b) Deixar de fornecer, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de 10% a 20%; 
 

c) prestar serviço ou fornecer em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos de referência, 
que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que comprometa a segurança das 
pessoas: multa de 10% a 20%; 

d) descumprir obrigações relativas à relação de trabalho com seus empregados e prepostos, quanto a verbas 
previstas e orçadas nas planilhas que compõem a proposta contratada, especialmente o atraso de pagamento 
de salário, 13º salário, férias acrescidas de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale transporte, vales-refeição 
ou auxílio alimentação, constantes das respectivas planilhas de preços: multa de até 10%. 
 
7.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública quando o licitante 
incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 7.1.3 e 7.1.4. 
 
7.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública esteja em vigor, 
impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até o cumprimento 
da penalidade que lhe foi imposta. 
 
7.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada.  
 
7.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou serão 
deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio processo administrativo, garantida a 
ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TEOFILÂNDIA. 
 
7.5 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da infração 
cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que a 
Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
7.6 As sanções previstas na Cláusula Décima deste Contrato são de competência exclusiva do titular da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOFILÂNDIA, permitida a delegação para a sanção prevista no sub-ítem 
7.1.1, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de 
vistas. 
7.7 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da notificação 
administrativa à Contratada, sob pena de multa. 
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CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 
8.1 – Os preços que vierem a constar da Autorização dos Serviços (ou instrumento equivalente) poderão ser 
revistos, quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, conforme Art. 
65, letra “d”, da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993 e legislação subseqüente. 
 
8.2 – Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, comprovadamente, 
praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença.  
 
8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços registrados, 
garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado 
realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado 
nacional, sendo que o novo preço fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas.  
 
8.4 – O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 
 

CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1 – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração, quando: 
 
9.1.1 – A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 
 
9.1.2 – A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4 – Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, 
se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5 – Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6 – Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
 
9.2 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes consecutivas, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.  
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência 
de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela 
Lei Federal n° 8.883/94. 
 
9.3.1 – A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido.  
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CLÁUSULA X – DAS UNIDADES REQUISITANTES 
 

10.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelos órgãos desta Administração que 
pretendam aderir ao registro, através do Setor de Compras. 
 

CLAUSULA XI – DAS COMUNICAÇÕES 
 
11.1 – As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por escrito.  
 

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
12.1 – Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho.  

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
 
13.1 – A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação modalidade Pregão 
Eletrônico Para Sistema de Registro de Preço , Tipo Menor Preço por Lote, para Registro de Preços N° 
___/2021. 

CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

14.1 – Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico Para Sistema de Registro de Preço  para Registro de 
Preços n° ______/2021 e proposta da empresa, classificada em 1° lugar no certame supra numerado.  
14.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. 
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA XV – DO FORO 
 
15.1 – As parte elegem o foro da Comarca de Teofilândia – BA, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata.  
  E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas testemunhas abaixo. 
 

Teofilândia, Ba, _____  de ____________ de 2021 
 

xxxxx 
Prefeito Municipal 

Empresa Detentora da Ata 
Testemunhas: 
 
Nome:_______________________________ 
CFP nº_______________________________ 

    
 

Nome:________________________________ 
CFP nº_______________________________ 
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ANEXO V  

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO  

  

ASSUNTO: _____________________, objeto do Pregão Eletrônico SRP nº 013/2021  

  

Designação de Representante  

  

Através da presente credenciamos o (a) Sr.(a) _______________, portador (a) da Carteira de Identidade nº 

_______________, e cadastro no Cadastro de Pessoas Físicas sob o no  ________________, a participar 

da Licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de TEOFILÄNDIA, na modalidade de Pregão Eletrônico 

nº 013/2021, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em 

nome da empresa ____________________, bem como formular propostas, ofertar lances, recorrer, 

renunciar e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.  

  

  

_________________, ______ de ___________________ de 2021.  

  

  

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL  

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO  
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ANEXO VI  

(modelo)  

(Papel timbrado ou carimbo da empresa)  

  

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º DA LEI 

Nº 10.520/2002) – PLENO CONHECIMENTO  

  

A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº_______________________, 

sediada __________________________, DECLARA, que cumpre plenamente os requisitos exigidos 

para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, 

referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 013/2021, estando ciente das penalidades aplicáveis nos casos de 

descumprimento.   

  

______________, em _____ de _____________de 2021.  

  

  

 Assinatura do Representante Legal.  
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 ANEXO VII  

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO  

  

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

  

Pregão Eletrônico SRP nº 013/2021  

  

  

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, 

que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamos menor de 12 (doze) anos.  

  

 Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (  ).  

  

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.  

  

  

__________________, ______ de _______________ de ______.  

Local e data  

_____________________________________  

Licitante interessado  



 

Praça José Luiz Ramos, nº 84 – Centro – CEP: 48.770-000 – Teofilândia - BA. 
CNPJ: 13.845.466/0001-30 

 

 

  

  

  

ANEXO VIII  

IMPEDIDO DE CONTRATAR  

Pregão Eletrônico SRP nº 013/2021  

  

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU IMPEDIDO 

DE CONTRATAR  

  

  

Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer 

entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta.  

  

  

________________, _______, de _______________de_________ 

Local e Data  

  

____________________________________________________  

Licitante Interessado  
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ANEXO IX  

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

(Papel timbrado ou carimbo da empresa)  

  

À  

PREFEITURA DE TEOFILÄNDIA - BAHIA  

  

REF. Pregão Eletrônico SRP nº 013/2021  

  

A empresa.................................................................................................................., com sede na 

........................................................................................................, nº ................., C.N.P.J. nº 

..........................................................................., DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código 

Penal, que se enquadra na situação de......................................................(microempresa ou empresa 

de pequeno porte) nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e que inexistem fatos supervenientes 

que conduzam ao seu desenquadramento dessa situação.  

  

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.   

  

  

Assinatura do Responsável pela Empresa  

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)  

  

Local e data  

  

  

  

  

  



 

Praça José Luiz Ramos, nº 84 – Centro – CEP: 48.770-000 – Teofilândia - BA. 
CNPJ: 13.845.466/0001-30 

 

 

ANEXO X  

 

DECLARAÇÃO DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DA ATA E 

CONTRATO  

  

Pregão Eletrônico SRP  nº 013/2021  

  

  

Dados da empresa 

Nome:  

CNPJ:  

Endereço:  

Telefone:  

E-mail:  

   

Dados do representante para assinatura do contrato  

  

Nome:  

Qualificação:  

CPF:  

RG:  

Vinculo:  

Endereço:  

E-mail:  

Telefone:  

  

  

Assinatura do Responsável pela Empresa  

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)  

 Local e data   

 

 

 



 

Praça José Luiz Ramos, nº 84 – Centro – CEP: 48.770-000 – Teofilândia - BA. 
CNPJ: 13.845.466/0001-30 

 

 

ANEXO XI 

MINUTA DE CONTRATO  

  

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM 

LADO, MUNICÍPIO DE XXXX E, DO OUTRO, 

_______________________.  

  

  

O MUNICÍPIO DE XXXXXX, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça XXXXXX - BA, 

inscrito no CNPJ sob número XXXX, neste ato representado pelo xxxxxxxxx, o Sr. Xxxxxxxxxxx, doravante 

denominado CONTRATANTE, e a  empresa __________________________, inscrito no CNPJ sob nº 

______________ situada à __________________________, neste ato representada por 

_____________________________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 

_____________________________, celebram o presente contrato decorrente do Pregão Eletrônico nº 

013/2021, contido do processo administrativo n° XXXXX e regido pela Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho 

de 2002 e pelo Decreto Municipal nº 4.595/2017 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, e se 

comprometem a observar as condições contidas nas cláusulas seguintes:  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 O objeto do presente Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

DE LIMPEZ, DE HIGIENE PESSOAL E DE UTENSILIOS DE COZINHA, VISANDO ATENDER A 

SOLICITAÇÃO DAS SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO.  

, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na 

proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.  

1.2 Discriminação do objeto:  

  

 Fornecedor (Razão Social, CNPJ, endereço, contatos, representant es)  

ITENS  NOME PADRONIZADO/DESCRIÇÃO   UND  QTD  VLR.UNIT  TOTAL  

  

1.3. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e 

dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras de até 
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25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo 

celebrados entre as partes  

  

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  

2.1. Este Contrato terá vigência até XXXX, a partir da data de assinatura, prorrogáveis nos termos do art. 57, 

II, da Lei 8.666/93.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

3.1 A CONTRATADA se obriga a:  

a) Disponibilizar o produto descrito na Cláusula Primeira deste contrato, nos prazos, condições 

estabelecidas no edital Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços nº 013/2021, no local e 

tempo requeridos, mediante requisições do preposto autorizado;  

b) Assegurar a boa qualidade do produto e garantia correspondente, indicada pelo fabricante e pelo Código 

de Defesa do Consumidor;  

c) As providências e despesas relativas ao pagamento de qualquer tributo que inicia ou venha a incidir sobre 

contrato serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.  

d) Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por 

descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital;  

e) Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento da  

CONTRATANTE;  

f) Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio consentimento da  

CONTRATANTE;  

g) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele mantidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

h) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo 

a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas no presente contrato;  

i) Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos 

bancários ou descontos de duplicatas.  

j) A Contratada deve possuir capacidade técnica para o fornecimento imediato dos produtos, assegurando 

a devida formalidade e higiene..   

l) A contratada responderá por danos, dolosa ou culposa causada à contratante a seus servidores ou a 

terceiros, na execução do fornecimento e pela má qualidade do objeto do presente contrato, com exclusão 

da Contratante de seus efeitos, para todos os fins de efeitos, sejam eles de natureza civil ou criminal. O 
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produto será avaliado pela qualidade, podendo a contratante recusar o recebimento e solicitar a substituição 

dos produtos com problemas.  

m) O produto mesmo entregue e aceito fica sujeito à substituição desde que comprovada a pré-existência 

de defeitos, má-fé do fornecedor ou condições inadequadas de transporte, bem como alterações da 

estabilidade dentro do prazo de validade que comprometa a integridade do produto.   

n) A contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive 

aquelas relativas às especificações.   

o) Após a assinatura do contrato a contratada deverá, através de seus prepostos, no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas, entrar em contato com a Diretoria de Arrecadação da SEFAZ para obter informações sobre 

as disposições dos dados e demais informações técnicas que se fizerem necessárias para a perfeita execução 

do fornecimento, objeto da presente licitação;  

p) Quando da assinatura deste instrumento a CONTRATADA deverá especificar a conta corrente 

através da qual serão efetuados os pagamentos devidos, ressalvando que a instituição financeira 

mantenedora da referida conta será indicada pela Secretaria Municipal da Fazenda.  

   

PARÁGRAFO ÚNICO – Ficarão a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes da 

execução do contrato, bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, seguros e todos os demais 

custos diretos e indiretos, necessários à execução do objeto desta Licitação.  

  

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

4.1 O CONTRATANTE se obriga a:  

a) Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar a execução do fornecimento;  

b) Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA;  

c) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e incorretas, 

ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação das novas 

faturas corretas;  

d) Notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste Contrato;  

e) Declarar os produtos efetivamente entregues.  

f) Efetuar o pagamento devido pelo FORNECIMENTO, desde que cumpridas todas as formalidades e 

exigências contidas neste contrato;   

g) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes solicitados pelos profissionais da CONTRATADA;   

h) Comunicar oficialmente a CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do exigido neste 

contrato;   
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i) A entrega dos VEICULOS deverá ocorrer de forma única, sendo que todos os custos de frete, seguros, 

encargos e outros, seja de total responsabilidade da empresa contratada, isentando totalmente a Secretaria  

Municipal destes encargos;   

j) A guarda dos VEICULOS  será de responsabilidade pela Secretaria Municipal REQUISITANTE 

k) Comunicar à CONTRATADA as ocorrências para que sejam adotadas medidas corretivas;   

l) Indicar o grupo de trabalho responsável pela execução do contrato;   

m) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos profissionais 

da CONTRATADA ou por seus prepostos.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO  

5.1. O valor do presente contrato é de R$____________(__________), constante da proposta integrante da 

licitação Pregão Eletrônico 013/2021, aceito pela CONTRATANTE, entendido este como preço justo e 

suficiente para a total fornecimento objeto deste instrumento.  

5.2. Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma de 

pagamento financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena 

vigência, da CND de INSS, da CRF de FGTS, da CNDT e das certidões de regularidade com as fazendas 

estadual, federal e municipal, sob pena de não pagamento.  

 

5.2.1 O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada da seguinte forma: 

mensalmente, conforme fornecimento, exclusivamente através de crédito em conta especificada pelo 

credor e mantida em instituição financeira indicada pela SEFAZ (conforme Decreto Municipal nº XXXX), 

no prazo de até 05(cinco) dias, podendo em caso excepcional haver a antecipação do pagamento 

devidamente fundamentado, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada 

pelo Contratante o recebimento parcial/definitivo do objeto licitado.  

5.2.2. Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação 

da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua correção. 

Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, devidamente 

corrigida.  

5.2.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste 

de preço.  

5.3. O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações previstas no 

art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa e autorização da 
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autoridade competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado 

em órgão de imprensa oficial.  

5.4. As faturas deverão discriminar os produtos a que se referem, conforme os itens discriminados na 

composição apresentada juntamente com a proposta da CONTRATADA, e somente serão pagos os 

produtos efetivamente atestados.  

 

CLÁUSULA SEXTA– REAJUSTE E ALTERAÇÕES  

6.1  Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas.  

6.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice setorial compatível exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

6.2  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

6.3 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

6.4  As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO  

7.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou sub-contratação, no todo ou em 

parte, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata caducidade.  

  

CLÁUSULA OITAVA – DO LOCAL/PRAZO/ACOMPANHAMENTO DE ENTREGA DOS MATERIAIS:  

8.1 O endereço para entrega dos produtos será na sede da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 

devendo ser feita em 30 dias a contar da solicitação podendo o prazo ser estendido ate 30/12/2021. 

8.2 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela secretaria solicitante 

  

CLÁUSULA NONA - ALOCAÇÃO DE RECURSOS  

9.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:   

Nota de Empenho:  

Órgão:   

Elemento de despesa:   

Projeto Atividade:   



 

Praça José Luiz Ramos, nº 84 – Centro – CEP: 48.770-000 – Teofilândia - BA. 
CNPJ: 13.845.466/0001-30 

 

  

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL   

10.1 Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido processo 

legal, e sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses:  

a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas;  

b) Atraso no cumprimento das “ordens de fornecimento”;  

c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada;  

d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou decretadas;  

e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita autorização 

do contratante.  

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá direito, 

apenas, ao pagamento, dos produtos efetivamente entregues e aceitos.  

PARÁGRAFO SEGUNDO – Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de 

aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções cabíveis nos casos enumerados 

nos arts. 78 e 80 da lei n. º 8.666/93, alterada pela lei n. º 8.883/94.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES  

11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a 

Contratada que:  

11.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;  

11.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

11.1.3 Fraudar na execução do contrato;  

11.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;  

11.1.5 Cometer fraude fiscal;  

11.1.6 Não mantiver a proposta.  

11.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

11.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para 

a Contratante;  

11.2.2 Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
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11.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto;  

11.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  

11.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de TEOFILÄNDIA/BA, pelo prazo de 

até dois anos;  

11.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos causados;  

11.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que:  

11.3.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos;  

11.3.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

11.3.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados.  

11.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.  

11.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade.  

11.6 Não será efetivado qualquer pagamento ao FORNECEDOR enquanto não efetuado o pagamento da 

multa devida.  

11.7 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da 

infração cometida pelo FORNECEDOR e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não 

impedindo que a Administração realize o Distrato do Contrato.  

11.8 A competência para apuração de responsabilidade e conseqüente aplicação das penas aqui previstas 

são exclusivas do órgão gerenciador, salvo quanto a pena de declaração de inidoneidade, que compete ao 

Prefeito.   
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11.9  Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas, após conclusão de processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da 

notificação administrativa ao FORNECEDOR, sob pena de multa.  

11.10  O distrato do contrato, assegurado o contraditório, é formalizado por despacho da autoridade 

competente do Contratante.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO   
 

12.1 O presente Contrato será publicado, por extrato, no Diário Oficial até o quinto dia útil ao mês subseqüente 
ao da assinatura.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO  
 

13.1 As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de TEOFILÄNDIA, Estado 
da Bahia, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e 
sucessores, a qualquer título.  
E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 04 (quatro) vias de iguais teor e forma para 
uma só finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos.  
  
 XXXX, XXX de XX de 2021.  
          CONTRATANTE                                                      CONTRATADA  
  
 TESTEMUNHA 1: ___________________                            CPF: ______________________  
  
TESTEMUNHA 2: ___________________                            CPF: ______________________  

 

 


